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Número: 0055066-94.2014.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 15ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 20/08/2014 

 Valor da causa: R$ 1.500,00 

 Assuntos: Propriedade Intelectual / Industrial, Indenização por Dano Moral, Antecipação de Tutela /
Tutela Específica 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

REGINALDO GUEDES MARINHO (AUTOR) WILSON FURTADO ROBERTO (ADVOGADO)

VIAGEM LISTO BRASIL AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO

(REU)
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"Art.24. Sãodireitosmoraisdo autor:
'i i '« (m)

indicadoouanunciado.comosendoodoautor,nautilizaçãodesuaobra;"
l

indeniffçãopordanosmorais,nostermosdoart.108,caput.domesmodiplomalegal:
i

l estáobrigadoadivulgar-lhesaidentidadedaseguinteforma:

três diasconsecutivos:

emjornaldegrandecircuiação.dosdomicíliosdoautor.dointérpretee doeditorouprodutor;

inciso anterior."

l

l
isofriddlcujareparaçãodecorredosimplesfatodaviolação,conformeocontidonoart.108daLDA.

k

I-tratando-sedeempresaderadiodifusão.nomesmohorárioemquetiverocorridoainfração,por

'ii/i '.\;
!i '

. . . . .i Í/ll - o de ter seunome,pseudonimoou sinalconvencional”

l

Assim,a ausênciadeidentificaçãodoautordaobrafotográficaensejaopagamentode

"Art. 108. Quem,na utilização,por qualquermodalidade.de

obraintelectual,deixardeindicaroudeanunciar.comotal.onome_pseudônimoou

sinalconvencionaldoautore dointérprete,alémderesponderpordanosmorais.

ll - tratando-sedepublicaçãográficaoufonográfica.medianteinclusãodeerratanosexemplares

aindanãodistribuídos.semprejuízodecomunicação,comdestaque,portrêsvezesconsecutivas

. ?ti-tratando-seceoutraformadeutilização.porintermédiodaimprensa.naformaaqueserefereo

Assimsendo.deveo promovidoefetuaro pagamentodaindenizaçãopelodanomoral

Quantoaovalordaindenização.ii faltadelegislaçãoquedisponhaparâmetrosobjetivos

ouvaltlresprexados.heiporbemconsideraroscritériosfixadospelajurisprudência,taiscomoaextensãodo
:dano::pasiono.aculpadoofensor.e.principalmente,ascondiçõessociaiseeconômicasdaspartes.afim
idequçisurtaoefeitosancionadorinibitórioaoagenteeparaevitaroenriquecimentoilícitodoofendido.

entenbadeqtadoaduplafinalidadedaindenização.qualseja,compensatóriaepunitiva.

Í Considerando-setaisbalizas.bemcomoaspeculiaridadesdocasoconcreto,fixoovalor

dainíenizaçãbpelosdanosmoraiscausadosaoautoremR$5.000,00(cincomilreais).valoresteque
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qdevid

a real

don'e%decausalidadeentreocomportamentodoagenteeodanosuportadopelavítima,requisitoqueficou
l

C l

Noqueserelereàpretensãodereparaçãomaterial,odanomaterialexigeacomprovação

ente demonstrado nos autos.

Quandoaovalora serreparado,todavia,verificoqueo autor,apesardeterjuntadovasta

provadaqualidadeereconhecimentodeseustrabalhos,deixoudecomprovar,mesmoqueporcomparação,
portânciacobradanadisponibilizaçãodesuasfotografiasparausocomercial.

Dessaforma,levando-seemconsideraçãoa excelênciacomprovadade seumateriale.

' i, peloqueseconhecedomercadorelativoaostrabalhosfotográficos,entendojustaa fixaçãoda

çãopdrdanosmateriaisemR$1.500,00(hummilequinhentosreais).

Por todoo exposto,resolvoo méritoda lidee JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS,

Fica, mbém,obrigadaa pagara quantiade R$ 1.500,00(hummile quinhentosreais),a titulodedanos

*mater"s.devpamentecorrigidos.desdeoeventodanososentença,eacrescidadejuroslegais,apartirda

cação.rcprazoemodocontidosnoart.108.incisoll,daLein°9.610/1998.

condeno.também,o réuao pagamentodecustas,despesasprocessuais.e honorários

,advocHticimbasede10%(dezporcento)sobreovalordacondenação.

P.R.I.

JoãoPessoa,25dejunhodei2014.
r'

JOSÉcELróbjs' CERDAsA
*Juiz-deiDire'

. /"/H
b x

A
' .z

tj* )¡ 503
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO
SecretariaMunicipalde Finanças

Central de Tributos

' Av.dosNavegantes,333-Centro
Porto Seguro - BA ~ 45810000

NOTA FISCAL ELETRÔNICA ÁGIL - NFeA

deEmi : 28/09/2011- 13:33 hs Periododecompetencia:09/2011IPresta:FozdoIguaçu-PR Reg.EspecialTributação:Nenhum
Opomçãd'Tributaçãofora do municipio

l " paesraooaosseiàviçosto “ “ ' “"
l:SI-IANASUZELDECAMARGOLUCONI CPF/CNPJ:10.647.028¡1-79

l °' : Luc lPhotostudio InscriçãoMunlcpal:1155 001
'Al ntlva :Cultural:io SimplesNacional:Sim MEI:Não InscriçãoEstadual:

DAS RARAS,66-CENTRO-CEP:45.810-000-PortoSoguro-BA
:E .,... .q. .... 74»> . _., ._,. .. ....., . . .. ._..,__..,., _.,...... __W_ _ - - .._.
l TOMADORDESERVIÇOS

:l:GJPAdministradoradoHotéisLtda(Iguassu) CPF/CNPJ:07.687.928/-01
j' v ' InscriçãoMunicipal:0432
N .go photelmcombr Fone/Fax: InscriçãoEstadual:90476170

nlda s Cataratas,6845-Tamandoa- CEP:85.803-000- FozdoIguaçu- PR

J " ¡90de wiço:13.0z-Fonograflaougravaçãodosons.Inclusivetrucagem,dublagem.mixagemecongêneres
-0/01-00-Atividadesdeproduçãodefotografias,excetoaéreae submarina

í ' Ó: InscriçãoMunicipal:
civil-obra¡ ART:

A M' A ”'W' oiscámmxçixóobàstáñviçosi ' M' M
E deFotogafiasdoIguassuResort

l
í

í
i

E .
llO .
q, .
l

l.
l

l
I

VALORTOTALDANOTA= RS3.400,00 a

PlIRS) COFINS(R5) INSS(Rs) IRIRS) CSLL(Rs) Outrasnenançoesms)
. 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00

uçoeí:gas) Descontolnoondlcionado(R$) DescontoCondicionado(R$) Basadacálculo(Rs) Allquota('35)
9.00 0,00 0,00 3.400,00 5,0000
i . ISS(R5) ISSRetido(R5) ValorLiquido(RS)

._ ..-w l - ._ 771_ ._ _ a " ' 3-4°°-°°
: OUTRASINFORMAÇÕES ' ' " AT' "

A ten destaNFeApodeserverificadanositehttpsJ/portoseguro-bajssintal.com.br/.
E NFeA 'emitidabomrespaldonaLeino925/2010e noDacnatono3.666/2009.
P ador ServiçosoptantepeloSimplesNacionalcomomicroempresa.

l i
%__›__; _ _ _ Página1de1!

1 f L
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CERTIDÃO

CERTIFICO, em razão do meu cargo, qu_
desentranhei a fl.111, contendo mídia digital e depositei no arquivo
próprio no Cartório. O referido é verdade. Dou fé.

João Pessoa, 19/06/2019.

2(

Silvana da Nóbrega Tomaz Trombetta
Técnica Judiciária

Mat. 469.981-5
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V*4É4jT44444“*'4'4_________“____________

F JUDÍCIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

“CA DE JOAO PESSOA

de distribuição: SORTEIO -

asso: 0055066-94.2014.815.2001

. lasàezPRDCEDIMENTOORDINARIO

¡PROPRFEDAD5INTELECTUAL/ INDUSTRIAL
* da cpusa 1500,00

O7

REÉINALDO GUEDES MARINHO

VIAGEM LISTO BRASIL AGENCIA DE

15A. VARA CIVEL

JOAO BATISTA BARBOSA

maior:

- CENTRAL DE DISTRIBUICAO

20/08/2014 11 horas 01 minutos
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|

AUTUAÇÃO

Certifico e dou fé que, em LÇ/_gàí/M,
recebi da Distribuição a petição inicial/carta
precatória e os documentos a ela anexados,
contendo M5 folhas, as quais
numerei e rubriquei, tendo autuado o feito
sob o número Qgggggg, -

9g, . *M1544 .815.2001.

9”
Analista/Técnico Judiciário

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos
conclusos ao MM. Juiz de Direito da 15a

VÊ?Cí l daCapital.JoãoPessoa,__/ O /2o14.

AD/
Analista/TécnicoJudiciária

4.43
B
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Vistos, etc.

Analisando-se a inicial, verifica-se que o autor não juntou
ans autos documentos indispensáveisa propositurada ação, visto a ausência
d edocumentos que o identifique.

Portanto, intime-se o promovente para, em 10 dias,

cTmpletarainicial,sobpenadeindeferimentodamesma.
JPA(ter.), 26.08.2914.Y

CláudiaEvangelinaChiancaF
Juíza de Direito

ira de França.

83

DATA

Nesta data recebi os presentes autos
do MM Juiz de Direito da 15a Vara

Cível.

JoãoPessoa, :t 08 /2014.

ANALISTAfFÉC ICO(A) JUDICIÁRIO

III
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CERTIDÃO EXPEDIÇÃODE NOTA
DEFORO

Certifico, em função do meu cargo, haver
expedido NOTA DE ORO n° 127/ 4 para

intimara(s)parte(s) ,através de seu advogado ), em cumprimento ao
() despacho () senten () ato ordinário
( decisão, fls.

João Pessoa, 15/10/2014

Ana Maria NóbregaMoreno
Técnica Judiciária Mat. 471.991-3

Oreferidoéverdade.Dou'. i W/

_CERTIDÃO
PUBLICAÇAO DE NOTA DE FORO

Certifico, em função do meu cargo, que a NOTA
D FORO n° 127/14, foi dispo i ilizada em

/10/2014epublicadaem35/10/14,deacordo com a Lei 11.419/2006 e R soluçãon° 10
do Tribunal de Justiça da Paraíba. O referido é
verdade. Dou fé.

JoãoPessoa,.10.2014

AnaMariaNobregaMoreno
Técnica Judiciária Mat. 471.991-3
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P

CJ

D DOS DO PROCESSO

asse

Assunto(s):

Outras observações:

pousa JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DA PARAIBA

TOCOLO DE CARGA DE PROCESSO

0055066-94.2014.815.2001

PROCEDIMENTO ORDINARIO

PROPRIEDADE INTELECTUAL / INDUSTRIAL

INDENIZACAO POR DANO MORAL

ANTECIPACAO DE TUTELA / TUTELA ESPECIFIC

eração

2X”15????

Promoventez REGINALDO GUEDES MARINHO

R PomovidoVIAGEMLISTOBRASILAGENCIADEVIAGENSE
' QLantidade de volume(s): ( )único;( )2;( )3;( )4;( )5;( )6;( )

Vclume(s) em carga: ( ) todos;( )
QLantidade total de folhas:

E iste(m) objeto(s) (CD/DVD, envelope lacrado, etc.) anexado ao processc.
(T)sim;( )não.Especificarojs)objeto(s)

9

Re

É Em

ADVOGADO FAVORECIDO COM A CARGA:

N e: MARISETE FEDRIGO

I crição na OAB: 015112B

Te efone(s): celular: fixo:

A ogado do ( )autor ( )réu ( )vítima ( )litisconsorte ( )outro

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA CARGA:

Matrícula n°: 4734351 - TJEJPAT - UÚDDÚDUUDÚUUÚÚDUUPDDDDUHUDDDHUHÚÚUHH

na$mo
:ebi nesta data os autos acima especificados.

20/10/2014

(a

Ob
in ra doRrecebedor)

erv ço sz

DE

Rec

Em

Non

k Mat
Obs

OLUÇÃO

eoinesta_daL/_Lo ow!

e/Assinattãã/goservidor:
zaosautosacimaespecificados.

l

rícula n°: gfÓ«ãZí -Z
ervações

[common_ILJDDDEJILJ
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W
WILSON ROBEKI' O
CONSULTORIA E ASSESSORIA ILIRIDICA

M. lHIhlUtHUIRlIIIPnua-flfIlllklüIIÍD-HI

EkCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJUIZDEDIREITODA15°VARACÍVELDA
COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB

Autosn°: 0055066-94.2014.815.2001

REGINALDOGUEDES MARINHO,já qualificadonos autos,vem com
to o respeito e acatamentoperante Vossa Excelência, por intermédiode seu
a vogado signatário, nesta demanda em que move em face de: VIAGEM

LI TOBRASILAGENCIADEVIAGENSE TURISMO,igualmentequaliñcados,expor
e equerero quantosegue. Nos termos do artigo 294 do Código de Processo
Ci il, requer-sea EMENDAA INICIAL,de acordocomo despachoproferidopelo
D utoMagistradoparaqueo autorforneçadocumentosindispensáveisà propositura
d açao.

Requer,portanto,a/juntadade cópiasde CarteiraNacionalde
H bilitaçãoe CarteiradeIdentidadedeJornalista,ambaspertencentesaoautor.

Neste diapasão,requer tambémjuntada de materialde prova
co sideradapeloautorde grandevalia,quaissejam:Sentençade processosimilar,
ca turade imagemdofacebookdoautor,contendoumafraçãode suasfotografias,
be comocapturasde outrossitiosquemaisumavez confinnama autoriadafoto.

Aindaemtempo,frisa-sequetaisfotosintegramo patrimôniointelectual
doDemandante,queé, assim,merecedordaproteçãolegalaqueserefereoart.7° ,
Vll , daLein°9.610/1998.Portanto,aplicam-setodososdemaismandamentosdaLEI
E EClALao caso,querseja,a LEl DE DIREITOSAUTORAIS,queprevalecem
so re a lei processualgeral, redistribuindoe invertendoo ônusda prova,

cialmenteo dispostono artigo 13 (que prevê que considera-seautor da obra
rn assimse apresentepublicamente,cabendoa quemutilizoua obra demonstrar
o fez compréviae expressaautorização),e pelainterpretaçãosistemáticacomos
aisartigosdareferidaLei,especialmenteoartigo18 (proteçãodaobraindepende
egistro),art.22(pertencemaoautorosdireitosmoraise patrimoniaissobrea obra
criou),artigo24; 29 (utilizaçãodependede autorizaçãopréviae expressado
r); artigo49,artigo50(cessãoonerosae porescrito);52(expressavedaçãoà
unçãodecessãoouanonimatodaobra);59e 77; 79; 101; 102;103;104e 108,

tod s daLei9.610/98,e doCódigoCivil(arts.186e 927),bemcomoo incisoll, doart.

w mm
CK
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3, do CPC (que atribuià Demandadao ônusde comprovarfato impeditivo,
diñcativoouextintivododireitodoautor).

Observe-seque o direito autoralé um direitofundamentalconstitucionalà
rsonalidade, já que prevê perenidade e inalienabilidadedos direitos decorrentes do

Vl culopessoaldoautorcoma obra,alémdosdireitosmoraise materiaisdecorrentes,
s ndo-lheaplicávelainda,asdisposiçõesconstitucionaisprevistasnoinc.III, artigo
1 ., e aindaas do "caput", e dos incisosl, X e XXVII,do artigo5°., ambosda
C nstituiçãoFederal,bemcomo,aosdispositivoselevadosaopatamarconstitucional,
o no mínimoSupralegaisdos tratadosinternacionaissubscritospelo Brasil,na
D claraçãoUniversaldosDireitosHumanosde 1948,emseuartigoXXVIIe noitem2
d ConvençãodeBerna,quecriouo princípiodaausênciadeformalidadesparaa

provaçãodaautoriaemqueoatodecriaçãoé igualà proteção).

Ematocontínuo,requero prosseguimentodofeito.

/ /
/

.z ,

/ /
/

7/

Termosemque(/
Ped-esperadeferimeto.

/

Num. 22409966 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: JUAREZ FERNANDES DA SILVA - 01/07/2019 08:33:01
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070309240500000000021750892
Número do documento: 19070309240500000000021750892



.m;mm acwnnrnníiuà :m nnhín¡
; .rrJrgH 51H! uni, PÊÚIÃÍH .x

?H v ,Í-.HlâHLVl ¡\¡"'
lHÁN;HH

›:ñía¡¡3"1¡§r;.¡s

..I rum uma¡ n¡
-aàiuufmms ; H:

.q.-

._51051-

Num. 22409966 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: JUAREZ FERNANDES DA SILVA - 01/07/2019 08:33:01
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070309240500000000021750892
Número do documento: 19070309240500000000021750892



CDM

Kiba..mu1..4__f,\f7..._.J..w,.__.m.n,n_.._gun.n.wwyhPmmJ_muÍ.D,;samuraiM
UÀÔÀLLQEW

l estavam;u

...ÍdÂC.JU_.U.L~UAJ_UChai..cv

Num. 22409966 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: JUAREZ FERNANDES DA SILVA - 01/07/2019 08:33:01
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070309240500000000021750892
Número do documento: 19070309240500000000021750892



g-rfzE_

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DOESTADODE SÃOPAULO
COMARCA DE sÃo PAULO
FORO REGIONAL VIII - TATUAPÉ
3* VARA CÍVEL

RUA SANTAMARIAN°257,SãoPaulo- SP- CEP03085-901

CONCLUSÃO

Em 15 deoutubrode2014,
façoestesautosconclusosaoMM.JuizdeDireito,
DR. Luis Fernando Nardelli

Eu (Aline) Escrev. Subscrevi
Juiz(a) deDireito: Dr(a). Luis Fernando Nardcllí

Vistos.

ALEXSANDROD0AMARALUCHÔA,qualiñcado(a)(s)nos
autos,ajuizou(aram)açãodeobrigaçãodefazerc.c.indenizaçãopordanosmoraisemateriais
contraBIGTRAVELVIAGENSTURISMOLTDAME,tambémqualiñcado(a)(s),emque
alega(m)queéfotógrafoprofissional,especializadoemfotografiasdepaisagenseturismoequea
réutilizou-sedeseisfotosdoacervodoautorsemsuaautorização.Poresseusoindevido,pede
indenizaçãopordanosmateriaisdeR$9.000,00,tomando-seporbaseovalordeR$1.500,00por
fotografia,danosmoraisdeR$6.000,00eobrigaçãodefazernosentidodepublicarasobras
contrafeitasemjornaldegrandecirculaçãoportrêsvezesconsecutivas.

Dá-seàcausaovalordeR$ 15.000,00.

Citado(a)(s)(fls.150),o(a)(s)réu(s)oferece(m)contestaçãode
Hs.151/166,emquepugna(m)pelaimprocedênciadaação.

Réplica a fls. 190/211.

É o relatório.

D E C ID 0.

O presenteprocessocomportao julgamentoantecipadodo

Jedido,combasenoart.330,I,doCPC,emrazãodeamatériaprescindirdeinstruçãoprobatóriam audiência.

1021565-09.20l4.8.26.0l00- lauda l

L SENTENÇA Í
Processon°: 1021565-09.20l4.8.26.0100-ProcedimentoOrdinário
Requerente: ALEXSANDROno AMARALUCHÔA
Requerido: BIGTRAVELVIAGENSETURISMOLTDA-ME

4 ;da

fls. 328
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DOESTADODE SÃOPAULO
COMARCA DE SÃOPAULO
FORO REGIONAL VIII - TATUAPÉ
3° VARA CÍVEL

RUASANTAMARIAN°257,SãoPaulo- SP- CEP03085-901

Opedidodetutelaantecipadapararetiradadasfotografiasdosite
restaprejudicadoemfacedamanifestaçãodarédefls.214/215.

A preliminardeilegitimidadedeparteativaarguidapelarénão
mereceacolhida,poisparaoajuizamentodapresenteaçãonãosefazmisterqueofotógrafoseja
profissional,que,porsinal,nãoéprofissãoregulamentadanoBrasil.

EisaliçãodePauloOliver(AspectosJurídicos- DireitoAutoral:

FotografiaeImagem.SãoPaulo:Letras& Letras.1991,p. 110):“Odireitoautoralnãoéum
direitoprofissional,istoé,nãoserequerprofissionalizaçãodenenhumaespécieparao
asseguramentodedireitos.Bastasermosautoresdeumaobraintelectualquesejaprotegidapor
essesdireitos.Aobrafotográficaéumaobraprotegidapelodireitoautoral;logo,ofotógrafoéo
titulardosdireitosautoraisrespectivospelosimplesfatodeseroautoradaimagemretratada".

Nomérito,procedeemparteaação.

Constaqueoautor,residenteedomiciliadoemFortaleza,Ceará,
éfotógrafoprofissional,especializadoemfotografiasdepaisagenseturismo,equeare'utilizou-
sedeseisfotosdoacervodoautoremseusite semautorizaçãodele(fls.17
e262- Beira-mar/orlavistadoOthonPalaceHotel,Fortaleza,CE;fls.24e261- PedraFurada
comelemento,Jericoacara,CE;fls.31e260- PraiadePeroba,Icapuí,CE;fls.35e259- Praia
deBarroPreto,Aquiraz,CE;39,127e308r PraiadoAmor,Pipa,TibaudoSul,RN;fls.44,
segundaimagem.e263r piscinasnaturaisdePortodeGalinhas,Ipojuca.PE),fotosessas
registradasnaBibliotecaNacionalsobaégidedoMinistériodaCultura(fls.63)enoCartóriode
RegistroPúblicodeTituloseDocumentos(fls.296/304).

Asfotossupraforamtiradasrespectivamentea primeiraem
câmeraNikondigital,asegundaatéaquinta,emNikonanalógica(comrolodefilmefotográfico),
eaúltima,emCanondigital.

NoconcernenteaoregistronaBibliotecaNacional,cumpre

extintaLei5.988/73,porforçadaressalvadoart.l 15daLDA.

Poresseusoindevido,o autorpedeindenizaçãopordanos
materiaisdeRS9.000,00,tomando-seporbaseovalordeRS1.500,00porfotografia,danos
moraisdeR$6.000,00eobrigaçãodefazernosentidodepublicarasobrascontrafeitasemjornal
;legrandecirculaçãoportrêsvezesconsecutivas.

1021565-09.20l4.8.26.0l00- lauda2
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3° VARA CÍVEL

RUASANTAMARIAN°257,SãoPaulo- SP- CEP03085-901

Até 1948,a proteçãoà fotografiaerainexistenteno direito

brasileiro.Sócomaentradaemvigordarevisãode1948daConvençãodeBernaéquese
introduziunoBrasilaproteçãodasfotografias;apartirdeentão,aartefotográficatomou-sea
CindereladosdireitosautoraisnaimagemdoadvogadoautoralistaAntônioChaves(Direitodo
Autor.RiodeJaneiro:Forense.1987,p.307).

A primeirasentençarelativaaosdireitosdefotógrafofoi
proferidaporAntônioChavesemmarçode1958,quandoerajuizdedireitoemSantos(Revista
Forense,1958,volume180/58).

Rezao art.7°,VH,daLDA,queasobrasfotográficassão
conceituadascomoobrasintelectuais,proteçãolegaldesapercebidadecondiçõesespeciais,em
outraspalavras,sejaounãocriaçãoartística,afotografiamereceproteção.

Oautordaobrafotográfica,valedizer,ofotógrafooriginário,é
quetemodireitoareproduzirafotoecolocá-laàvenda(LDA,art.79,caput)equandoa
fotografiaéutilizadaporterceiros,deveindicardeformalegívelonomedoseuautoremrespeito
aodireitoaoscréditosautorais,tambémconhecidocomodireitodepaternidade(LDA,art.79,§
1°).

NoâmbitodaConstituiçãoFederal,a proteçãoaosdireitos
autoraisencontrasupedâneonoart.5°,XXVII.

Entreosdireitosmoraisdoautor,estáincluidoodeterseunome,
pseudônimoousinalconvencionalindicadoouanunciado,comosendodoautor,nautilizaçãoda
fotografia(LDA,art.24,II),atentoaodireitomoraldenominação.

SegundoFábioUlhoaCoelho(CursodeDireitoCivil.3”ed.São
Paulo:Saraiva.2010,p.314):"Ninguémpodeexibirumafotografiaempáginaacessívelpela
internetesemaautorizaçãodoautordaimagemfotográfica(oudequemdetenhaosdireitos
autoraisdaobra)esuaidentificação".

A ré seaproveitoudotrabalhodoautore deupublicidade
ilicitamenteàobrafotográfica,semnenhumaautorização,comobjetivodelucro,deixandoassim
deremuneraroautorpelaexploraçãodaobraautoralporelecriada.Porigual,nãoforam
consignados,aoladodaimagem,osimprescindíveiscréditosautoraisaidentificarorequerente
comoautordamencionadaobraautoral.

l02l565-09.20l4.8.26.0100- lauda3
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RUASANTAMARIAN°257,SãoPaulo-SP-CEP03085-901

Odireitodofotógrafoautor,criadordaobraartística(LDA,art.
11,caput),édeserpreservado.Nessesentido,NewtonPauloTeixeiradosSantos(AFotografiae
oDireitodoAutor.2°ed.SãoPaulo:Leud.1990,p.10):"Naverdade,sedoispintores,aomesmo
tempo,seinspiraremnomesmomodelo,cadaumcriaráumaobraoriginal,marcadapeloseu
estilo,pelasuapersonalidade.Aobra,portanto,nãoprecisasernova;bastaseroriginal.Assim
tambémdoisfotógrafospoderãofixaramesmapaisagem.Cadaumofaráaseumodo,cadaum
criaráumaobra,emprestando-lheasuainteligência,asuasensibilidade,easuacapacidade
criadora".

Afotografia,sejaelaqualfor,éprotegidacomoobradecriação
artísticaeofotógrafoéotitulardosdireitosautorais.Aliás,deacordocomofotógrafo
estadudinenseAnselAdams:"Vocênãotiraurnafoto,cria-a".

Namesmaesteira,PauloOliver(AspectosJurídicos- Direito
Autoral:FotografiaeImagem.SãoPaulo:Letras&Letras.1991,p.48):“Atualmenteafotografia
éprestigiadacomoformadeexpressãoartísticadasmaisimportantes.Essaartenovaprestauma
enormecontribuiçãoaosfatosculturais,tantonocampodocumental,comonocampopuramente
artistico".

NoCódigodeÉticadosFotógrafosProfissionais,de22.08.2007,
doSEAFESP(SindicatodasEmpresasdeArtesFotográficasnoEstadodeSãoPaulo)consta,
entreosdeveresdofotógrafoprofissional,oderespeitarodireitoautoraleodenãopermitirou
pontribuirparaqueoutrosseapossemcomosuadeideia,estudooutrabalhodeoutrem.

Atitularidadedasfotografiasrestadevidamentecomprovadanos
Autospelosdocumentosjuntados.Oart.18daLDAéclaro:“Aproteçãoaosdireitosdequetrata
staLeiindependederegistro".Aautoriadafotopodesercomprovadapororçamentoquegerou
foto;pedidodaagênciaaocliente;notasfiscais;sobrasdecromosounegativos;arquivodigital
ofomiatoRAW;enfim,tudoqueligueafotoaofotógrafo.

Atanto,oautortrazumarquivodemédiaresoluçãoconvertido
pdfenãoépossívelchegaraumarquivodessaqualidademedianteusodearquivoembaixa

soluçãodisponibilizadonainternet,circunstânciareveladoradaautoriadafotografia.
Oautormantémconsigoooriginal(arquivooriginalnoformato

W,cmeminglês)damencionadaimagem.OformatoRAW(emaltaresolução)consistena
ftografiasemnenhumacompactaçãoparasalvamentodaimagem,valedizer,asimagensque
s mdiretamentedascâmerassempreestarãonoformatoRAW.Somenteopossuidordacâmera
fuiográficadigitaldetémasfotografiasnoformatooriginário,denominadoRAW,asdemais
re:reduçõesdeimagenssãoconvertidasemoutroformatoquenãopossuemamesmaqualidade

l02l565-09.20l4.8.26.0l00=lauda4
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inicial.

Militapresunçãojuris tantumemfavordoautordeserocriador

daobraintelectualumavezquefoioprimeiroaseanunciarcomotal,cabendoàréaprovaem
sentidocontrário(LDA,art.13),oquedissonãosedesincumbiu(CPC,art.333,II).

DeacordocomFábioUlhoaCoelho(CursodeDireitoCívil.3°

ed.SãoPaulo:Saraiva.2010,p.307):"Aqualquermomento,portanto,mesmoapósalarga
difusãodaobrasemindicaçãoouanúnciodeautoria,oautorpodedeclarar-secomotaleexigir
queseunomepassea serassociadoaelariaformausualmenteadotada.É seudireitomoral
reivindicarapaternidadedaobra(LDA,art.24,1)”.

Nãobastasseapresunçãoemproldoautor,éderessaltarquea
omissãodonomedoautordaobranãosignificasê-laanônimaouqueosdireitosdecessão
tenhamsidocedidos,emoutraspalavras,nãosignificaqueoautorestejadesprotegido(LDA,art.
52).

Noâmbitododireitoautoral,nãotemcabidaa respostado
sambistacariocaJoséBarbosadaSilva(oSinhô)aoseracusadoporHeitordosPrazeresdeterse
iapropriadoindevidamentededoissambasdesuaautoria:“Sambaécomopassarinho,édequem
pegar primeiro".

Mesmoquedúvidahouvessea esserespeito,o quenãohá,a
interpretaçãodasregrasdedireitosdeautordeveserrestrita,fundamentando-sedamesmaforma
noprincípioindubioproactorequedetemiinaqueasregrasrelativasadireitosautoraissejam
terpretadasembeneficiodoautor,qualpesonecessárioaoequilíbriodasrelaçõesjurídico-[brigacionais(Lei9.610/98,art.4°),cuidando-sedeprincípiodeordempública,atéporqueo

Iriadorintelectualépresurnivelmenteapartemaisfraca.

A fotografiaétidacomoobraintelectualporreclamaratividade

picadecriação,dadoqueaoautorimperiosoescolheroângulocorreto,alenteadequada,O
elhorfilme,aposiçãoeocontroledeexposiçãodaluz,amelhorlocalização,acomposiçãoda

' agem, etc.

Oart.48daLDAtrazidoàtonapelaréparaampararsuadefesa
iruse)nãotemserventianocasoemtelavistoquenenhumadasseisfotografiasobjetosda
esenteaçãorefere-seaobrasdeartesplásticassituadaspermanentementeemruaoupraça(e.g.

a sculturaAJustiçadefronteaoprédiodoSupremoTribunalFederal,emBrasília).Eisaexegese
d dispositivoenãoaquelaeisegeseemprestadapeloréuaotresleroartigo.
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Opleitodedanomoralencontraamparonoart.108,caput,da
LDA,valorqueorafixonovalorpedidopeloautordeR$6.000,00.Énessatoadaa
jurisprudência:“Asimplescircunstânciadasfotografiasteremsidopublicadassemaindicaçãode
autoria-comorestouincontroversonosautosTéobastantepararenderensejoàreprimenda
indenizatóriapordanosmorais”(STJ.4”Turma.REsp750.822/RS.Rel.MinistroLuisFelipe
Salomão,j. 09.02.2010).

OsdanosmateriaissãofixadosemRS9.000,00pelasseis
fotografias,dadoqueoautorcobraemmédiaentreR$1.000,00eR$2.000,00porfotopara
utilizaçãodasimagensemwebsites.

Únicopedidodoautorquenãodeveseracolhidoéoconstanteno
item12.3dainicial,noconcernenteàobrigaçãodearéfazerparapublicarasfotografiasem
ornaldegrandecirculaçãoportrêsvezesconsecutivasàluzdoart.108,IIeIII,daLDA.O
ndeferimentodopedidotemporbaseoprincípiodasummajussummairyuriaacaracterizara
esproporcionalidadedopreceitoemtelaemfacedoagravoperpetradopelaré.Odireitonão
colheosacrifícioexcessivododevedor,sobpenadeconfigurarabusodedireito,emflagrante
xercíciodesequilibradodedireitos(incivíliteragere).

Nesseexercíciodesequilibradodedireitos,há"manifesta
sproporçãoentreavantagemauferidapelotitulardodireitoeosacrifícioimpostoàcontraparte,
esmoquandootitularnãovisepropriamentemolestaresta,nemalcançaroutrafinalidade
versadaquelaaqueédestinadooseudireito.Sãocasosemquesepodedizerqueotitularage

V!

consideraçãopelacontraparte"(FernandoNoronha.ODireitodosContratoseseus
"u

rincípiosFundamentais.SãoPaulo:Saraiva.1994,p.179).

PostoIsso,JULGOPROCEDENTEEMPARTEapresenteação
:ninacondenararéemdanosmateriaisdeR$9.000,00,corrigidodesdeoajuizamentodaação,e

osmoraisnovalordeR$6.000,00,corrigidodapresentedata,emambososcasoscomjuros
demorade1%aomêsapartirdoeventodanoso(STJ,súmulaS4),ouseja,apartirdapublicação
dasfotosnositeem02.01.2014(fls.13).

Opedidodetutelaantecipadapararetiradadasfotografiasdosite
re#prejudicadoemfacedamanifestaçãodarédefls.214/215.

Condenoo(a)(s)réu('s)emcustas,despesasprocessuais,alémde
velhahonoráriafixadaem15%sobreovalorcorrigidodacondenação.

P., R., I. e C.

SãoPaulo,15 deoutubrode2014.
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ReginaldoMarinho
Pesquisadorpremiadocommedalhasdeouroemexposiçõestecnológicaseuropeiascom
projetosnaáreadeEngenhariaCívil.PremiosconferidasemGenebraeLondres.Ex-diretor
deimprensae CulturadoSindicatodosJomaiistasdoEstadodaParaíba.

A marcada sustentabilidade façasuabusca
!Iwo-to *fój EIIDD

i-n-u PostadoporReginaldoMarinhoas 12:19 h Arquivos

January de 2014
Ao anunciara assinaturado convênioa ser

estabelecidoentreo BancoInteramericanode January da 2014
Desenvolvimento(BID), a Caixa Económica

Pacera¡eaPrefeituraMunicipaldeJoãoPessoa “Ma” d**2°"

paraimplementaroprograma'Cidades Januaryde2014
Emergentese Sustentáveis', o prefeitaLuciano

Cartaxoenfatizouqueamamadacidade,emseu “num-yd. 2014
governo, será a da sustentabilidade com a

I l .r .,~
e.¡.
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projetosna área de EngenhariaCivil. Prémios conferidosem Genebra e Londres. Ex-diretor

de Imprensae Culturado Sindicatodos Jomaliâas do Estadoda Paraiba.

A marca da sustentabilidade façasuabusca
vw ° BEBE¡

Ar uivos:n: PostadoporReginaldoMarinhoas 12:19 h q

January de 2014
Ao anmciar a assinatura do convênio a ser

estabelecidoentre o Banco Interamericanode JanuiW d¡ 2014

Desenvolvimento(BID), a Caixa Economica

Podem¡eaPrefeituraMunicipaldeJoãoPessoa J°"“"V d**2°"

m' "“°'°'“°"“"°pm?” °'“°°_°“_ Januaryde2014
Emergentese Sustentáveis', o prefeitoLuciano

Cartaxoenfatizouqueamarcadacidade.emseu Jenna”d. 2014
governo. será a da sustentabilidade com a

preservaçãodaquallchdedevida. January de 2014

January de 2014

Serão cem milhões de dólares a serem aplicados
emsetoresprevistosnoprogramaqueatendemàs January d° 2014

_ seguintesáreas: ambientale mudançasclimáticas;
¡upmhgr"mu.sam'd."uam(GramaRanma',desenvolvimentourbanoirtegrai,incluindoas Januryde2014

relaçoes economicas, sociais, mobilidade,

transporteesegurançae,ñnalmente.osetorñscal Jam.” d¡ 2914
e govemabiiidade.

January de 2013
EsseprogramaseencaixaperfeiamentenasdemandasdeJoãoPessoa.A nossacidadeconservaumvalioso
patrimónioambientalquenãovemsendotratadocoma devidaatençãoaolongodosanose precisaestancar Januaryde2013
imediatamentea degradação.quevemsendoaplicadaa essariquezanaturaldacidade.

January de 2013

OmunicipiodeJoãoPessoaabrigamaisde1000hectaresdeMataAttãntioadistribuidosentreamatado J d 2013Buraquinho,doAmém,daFazendaCuiá,daFazendadasGraçasedoParqueArrudaCamara.ORioJaguaribese anus” a
inserenessepatrimónioambientalcoma forçaemblemática.É orioqueganhavisibilidadeurbanaa partirdamata
doBuraquinhoedabelapaisagemquemargeiaaBR230.desdeocampusdaUFPB. Januaryd° 2013

Janua de 2013"YAspesquisasqueirãoorientarasdiretrizesparatodasasintervençõesdoProgramaCitadasEmergentese v
Fechar

j?”
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Reginaldo Marinho

PesquisadorpremiadocommedalhasdeouroemexposiçõestecnológicaseuropeiascomprojetosnaáreadeEngenhariaCivil.PrêmiosconferidosemGenebraeLondres.Ex-diretordeImprensaeCulturadoSindicatodosJornalistasdoEstadoda
Paraíba.

A marca da sustentabilidade

'Mt ° ¡IDE!
Postado por Reginaldo Marinho as 12: 19 h

httpz//wwwwscom.com.br/bloglreginaldo_marinho/post/post/A+marca+da+sustentabiI¡dade-9038 Page3of9
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LagoadoParqueSolondelouca-na(Crédito:ReginaldoMarinho)

AoanunciaraassinaturadoconvênioaserestabelecidoentreoBancoInteramericanode
Desenvolvimento(BID),aCaixaEconômicaFederaleaPrefeituraMunicipalde.loãoPesSuslentávis'. oprefeitoLucianoCartaxoenfatizouqueamar iaparaimplementaroizrograma“CidadesEmergentesecadacidade,emseugoverno,seráadasustentabilidadecomapreservaçãodaqualidadedevida.

http://www.wscom.com.br/biog/reginaIdo_marinho/post/post/A+marca+da+sustentabílidade-9038
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Aproximadamente 6 resultados (0,37 segundos)

Resultados para reginaldo marinho

Reginaldo Marinho | Facebook
httpsl/pt-brfacebookcom/reginaldomarinho V

Reginaldo Marinho está no Facebook. Participe do Facebook para se conectar com

Reginaldo Marinho e outros que você talvez conheça. 0 Facebook oferece

Reginaldo Marinho. como todo inventor, Reginaldo Marinho é um homem inquieto.

Leia mais. Archives. December 2011 - May 2011 - March 2011 - January

Imagens visualmente semelhantes

Páginas que incluemimagenscorrespondentes

Reginaldo Marinho - Blog - WSCOM - O Portal de Notícias
wwwwscom.com.br/blog/reginaldo_marinho '
2113 x 1399 ~ Postado por Reginaldo Marinho em 8/20/14as 11:48 AM.

NandoCordelnoCaminhosdo Frio. Nandocordelem Bananeiras(Crédito:
Reginaldo Marinho).

A marca da sustentabilidade- ReginaldoMarinho- Blog
wvwvwscomcombrl.../reginaldo_marinho/,../A4~marca+da+s... V

2113 x 1399 - Postado por R _inaldo Marinho as 12:19 h. Lagoa do Parque

Solon de Lucena (Crédito: Reginaldo Marinho). Ao anunciar a assinatura do
convênio a ser

Reginaldo Marinho - Blog - WSCOM - O Portal de Notícias
wwwwscom.com.brIblog/reginaldo_marinho/blog/ñltrol.../0... '

2113 x 1399 - Reginaldo Marinho. Pesquisador premiado com medalhas de

ouro em exposições tecnológicas europeias com projetos na área de
Engenharia Civil. Prêmios

hoteisabeiramancom.br/joao-pessoa-um-Iugar-magico-no-m... V

500 x 3210- 13/08/2013 - João Pessoa foi eleita em recente pesquisa como a

2° cidade mais verde do mundo (ficando atrás apenas de Paris). João
Pessoa também

(u, a 1

'l

https://www.google.com.br/search?biw=1440&biH=686&tbs=®

+Vlñlson

Videos Mapas Notícias Mais v Ferramentas de pesquisa

Tamanho da imagem:
2113 x 1399
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lugar mágico no Nordeste | Hotéis a beira
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commedalhasdeouroemexposiçõestecnológicaseuropeiascomprojetosnaáreadeEngenhariaCivil. Prêmiost
-diretor de Imprensa e Cultura do Sindicato dos Jomalistas do Estado da Paraíba.

Reginaldc Marinho as 0:24 h

ttp:// br/blog/reg¡naldo_marinho/post/post/A+Iuz+dos+¡pês-5967
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() verão apenascomeçou. Hoje é o terceiro dia da estaçãomais quente do ano, véspera de Natal. A simbologia do Natal é quaseuniversal. As
sociedadesocidentaisejudaico-cristãscomemorama datacomosímbolode paz.reconciliação,renovação,compaixaoe comunhaocomDeuspor
meiode seufilhoJes '.mesmoquea maiorianãopratiqueessesatos.Portanto,essee umdiamuitoespecial.

Hoje,a atmosferanão *ontribuiucomo brilhoplenodosol. A temperaturaelevadaprovocaintensaevaporaçãoe a formaçãodenuvens.O solse
escondealém das nuv ns translúcidas que insiste em mostrar o seuesplendor. Conseguiu. O sol, diiblando as nuvens, ilumiiiava as flores douradasde
amarelo intenso.

e oscariocaschamamdemorrnaço,tornao diafosco.semluminosidade.Comtantocoloridonacidade.fui percorreros
. Sendoex-alunodoLiceu, euobservoessasfloresdesdeadolescente.NãoeramossinosdoNatalqueanunciavama chegada
flores dos ipês que proclamavam a chegadadas férias escolares.

Esse tempo abafado,
ca os da juventu
do do ano. eram

LagoacomTorreTV I . boBranco(Crédito: ReginaldoMarinho)

Quandoabroosolhosaraacidade.espanto-mecomtantacoreñcoextasiadocomafloraçãodetodososipêsdoParqueSolondcLucenaaomesmo
tempo.Asárvoresda›v.GetulioVargasficaramcincoanossemflorir.Seriaporcausadaimpermeabilizaçãoasfálticadaavenida.quereduza
irrigaçãoporpreeipitau? Mashoje,elasestãotodastloridas.Umararidade.Osflashessolarespermitemlotografarasfloresàplenaluz.Numdia
lusoo-fusco, o que bril a sãoas flores dos ipês.

Observoalgumasdelaestãoinfestadasporparasitas.Aárvoremaisvigorosadaavenidatememseucoloumaprofundaferidaescondidaporum
banco,emfrenteaoIF-ffcioSantaRita.Osusuáriosdobancoaproveitamaqueleburacoparadepositarlixo.

Deveriaterumdepart entonaPrefeituraparacuidardenossasárvores,comumprofissionalque.alémdogostopelotraballio,amasseacidadee
retirasseosparasitase uidassedasferidasdasárvores.É umprivilégioparaumacidadepossuirumpatrimônioambientaltãorico,bemnocentroda
cidade,masaspessoasãovalorizama belezaqueessesipêsostentama cadaano.

Eupensavaqueaquel. árvorestinhamatingidoa "menopausa"botânica.Noanopassado,osipêsdaLagoaserecusaramaexibirabelezadesuas
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ôusadeveserpartedeumalinguagemdasplantasquenãopodemoscompreender.Umamensagemsilenciosaque.solicitaÍenção.Esteuas árvores perto do Cassino deixaram para o dia de Natal a suaexibição. Um autêntico presentede Natal para a cidade In ira. Eu
isto esse fenômeno em toda a minha vida.

'W ñ *ITCWu-T":f"
P¡

: - tape dourado (Crédito: Reginaldo Marinho)

No n'aJ da rde, emcompanhiadoartistaplásticoWilsonFigueiredo,pudeassistirà quedadasprimeirasfloresqueamanhãsetransfomarãoemum
fan 'cota te douradoquedeverádespertaraatençãodasautoridadesparaessepatrimônionaturalqueacidadeabrigaequesechamaParque
Solo de Lu na.

Jum com ' 'lson,descobriumquiosquequeserveumaiguariainigualávelqueo seuinventorchamadefilé democotoSãocubosdem
cozi s porn: totempo,queostomamtãomaciosequesedissolvemnaboca.A Lagoapodesetransformaremumlindoparqueefaze
den «ainaçãcdologradouro.Completandoo percurso,encontreiLuana,umabelamorena,quecomemoramo seuaniversário.Feliz Nat.

Dcotó

justiça à

l para todos.
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lagoa do Parque Soln de Lucena (Crédito:

0 Q1313: 1193.».

Comentários

Reginaldo Iwarinho)

faça sua busca
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I 774x576-04/03/2014-CongressoNacionalBrasiliaDF.PostadoporReginaldo Marinho às 13:44 Nenhum comentário: terça-feira, 5 de

novembro de 2013. Praia de

VERDE QUE TE QUERO VER: Dezembro 2008

Inventamarinhoblogspotcom/ZOOBJ 2_01_archive.htmI

- 774I578-03/12/2006-Maisdoqueumnovoalbumfotografico,ReginaldoMarinho São fotos da Lagoa, da Bica. do Varadouro, do Cabo Branco, da

Arte Sacra_

VERDE QUE TE QUERO VER: Prefácio

inventamarinho.biogspoLcorrv2008I12/prefciomml v

I 774x576-03/12/2003-ReginaldoMarinho,jornalista.inventorefotógrafo.identiñca diferenças para melhor, em cores e linhas arquitetônicas, na nossa

paisagem de
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8+1 o mais Próximo blog» Criar um blog Login

VERDE QUE TE QUERO VER

SEGUNDA-FEIRA, 22 DE DEZEMBRO DE 2008 SEGUIDORES

Nodia23dedezembro,terça-feiradapróxima pamdpa¡um, ,m
semana, será lançado às 20h, no Zarínha - G°°9'°“md 0mm**
PBNews.com.br "°'“°'°5 m)

Nodia 23 de dezembro, terça-fe¡ ra da próxima semana, será lançado

às 20h, no Zarínha - PBNews.com.br ma¡
1.1.11¡ .a
Já é um membro? Fazer Iogjn

POSTADO POR REGINALDO MARINHO ÀS 19:27 NENHUM COMENTÁRIO:

Paraíba Online - A Noticia Começa Aqui!
Paraiba Online - A Notícia Começa Aqui! “QUUw °° “m6

POSTADOPORREGlNALDOMARINHOÀS19:25 NENHUMCOMENTÁRIO: › 2014(1)

› 201311)

› 201013)

ONorteOnline[ReginaldoMarinholança"Verde y 200g(25)
que te quero ver - Retratos de João Pessoa"]
0 Norte Online [Reginaldo Marinho lança "Verde que te quero ver ~

Retratos de João Pessoa"]

V Dezembro (7)

No dia 23 de dezembro,

terça-feira da próxima

_ , sema...
POSTADO POR REGINALDO MARINHO AS 19:21 NENHUM COMENTARIO:

Paraíba Online - A Noticia

Começa Aqui!

0 Norte online [Reginaldo

Marinho lança "Verde que...

:z: Paraiba.com.br :::

z:: Paraiba.com.brt:: _
::: Para1ba.com.br:::

POSTADOPORREGINALDOMARINHOAs19:19 NENHUMCOMENTÁRIO: _ _
Prefacio

Prefácio do autor

QUARTA-rum, 3 DE ozzzmnuo DE zona

Prefácio

O tempo e a luz (Contracapa)

› Junho (18)

Fazendo a diferença

GonzagaRodrigues QUEMso"EU

Nota-seclaramentequeagrandediferençavisualentreacidade REGINALDOMAMNHO
nova,flechadadeedificios,eacidadeantigamontadaentreosdois 3 UmMmemCOHSGWWOF,
rios, é a ausênciade característicasmarcantesnoadensamentn ,2 COHSGTVOa ¡NQI-¡Íetudee a

vertical quevememergindo. rebeldiadaÍUVÊMUÓG-

VISUALIZAR MEU PERFIL
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Com a máquina focada para o mar, a partir do Altiplano, do Miramar,

do Jardim Luna ou da avenida-shopping que é hoje a estrada de

Cabedelo, a superposição de andares não faz diferença da que subiu

nas demais capitais vizinhas. Pelo feixe de torres céu acima, tanto

faz a engenharia de João Pessoa como a de Fortaleza, Natal, Maceió,

salvando-se Recife, apenas pelo privilégio de seusacidentes naturais.

A diferença continua nas ruas e torres da cidade antiga ou no

destaque de um parque como o nossoSólon de Lucena, postal que dá

na vista de qualquer turista, independente da curtição de suas
lentes.

Reginaldo Marinho, jornalista, inventor e fotógrafo, identifica

diferenças para melhor, em cores e linhas arquitetônicas, na nossa

paisagem de andares. Esses andares não lhe parecem totalmente

cegos, iguais, monótonos, como a mim sempre pareceram,

observação que deu na vista também de meu amigo Toinho Cabral.

Reginaldo consegue ver variações de cores e de linhas.

E tenta mostrar isso num novo apanhado fotográfico. Novo não só por

estar sendo produzido, ainda em tratamento de estúdio, mas pela

angulação.

O que sempre achei difícil, ele conseguiu: enquadrar a floresta

vertical entre pontos característicos da nossa orla, o Cabo Branco e o

Hotel Tambaú. Soube encontrar uma janela do último andar de

Miramar que salva esses dois pontos do tapume de edificios.

Reconhece-se a João Pessoadas origens, batizada pelo Cabo Branco,

e a mais nova, a que começou a se expor para o mundo turístico a

partir do Hotel Tambaú.

Em seu acervo de filho amantíssimo da cidade, sofrido e culto, há

lugar para o histórico, o sagrado, o monumental e também para o

que aflora do pessoensecom os seusjardins. Asflores cultivadas e as

dos passarinhos.

Ele conseguiuo instante feliz, protegido pela hora do sol, a luz

molhada das folhas e achega de um beija-flor sedento num jardim

campestre que sugere o mais natural cartão de Natal da cidade. Uma

saudaçãoe uma lembrança dos seusdonsao Colossode cimento da

nova febre constmtora.

Maisdo que um novo álbum fotográfico, Reginaldo Marinho

redescobre a cidade que ainda resta, ou melhor, que sobra da massa

gigantesca concretada diante dos nossos olhos.

'Gonzaga Rodrigues é jornalista, escritor e presidente da Academia
Paraibana de Letras.

CAPA

COMPLETO

'77
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POSTADO POR REGINALDO MARINHO ÀS 05:36 NENHUM COMENTÁRIO:

Prefácio do autor

Uma cidade mais vegetal do que urbana

Reginaldo Marinho

Na década de sessenta, o escritor José Américo de Almeida havia

chegado com bastante antecedência para uma cerimônia na Reitoria.

Wilson Marinho e outros professores presentes tiveram a iniciativa de

convidá-lo para ver a cidade do alto do prédio da antiga Reitoria da

UFPB, no centro da cidade.

0 homem permaneceu calado por muito tempo. Olhava calmamente

de um lado e de outro da cidade. Dali podia avistar Cabedelo, do lado

esquerdo, Tambaú bem à sua frente e o Cabo Branco à direita. A

mata do Buraquinho, para onde estava sendo transferida a UFPB, se

destacava naquele cenário. Tudo verde. As casas se perdiam no meio

dos quintais arborizados. Depois de uma longa observação ele disse:

"João Pessoa é mais vegetal do que urbana." Com esta frase, José

Américo prenunciou o destino de João Pessoa, uma cidade construída

para ser verde.

A cidade crescia. O êxodo rural decorrente da pobreza no campo e da

ausência de políticas públicas eficientes, para manter o homem em

seu meio e fortalecer a economia rural, resultou no inchamento das

capitais; João Pessoasofreu essa pressão migratória, expandindo suas

fronteiras.

Gilberto Freyre elaborou um conceito para esse fenômeno que se

aproxima da leitura de José Américo. Ele disse que o Brasil estava se

transfonnando em uma civilização rurbana, inventando esse vocábulo

composto.

Éissoaí. Orural invadindoascapitais.Umurbanismo,aoseumodo,

rural. Essamigração trouxe para a cidade uma população rural sem

qualificação profissional. 0 crescimento desordenado impôs grandes

mudanças urbanas.

A ideia de fazer estas fatos esta' desvinculada de qualquer estudo ou

proposição sociológica, arquitetônica, histórica ou mesmoturística.

Ao fazer essasimagens, tive a intenção de registrar em fotografias o

que as minhas retinas fixaram em meu olhar desde a infância e,

agora, quero compartilhar com você o que os meus olhos vêem.

Sãoimagens que evocam um tempo romântico, em que a gente tinha

prazer e liberdade de andar pela cidade, de sentir cada rua, cada

ladeira e apreciar cada monumento dessa preciosa urbe. São fotos da

Lagoa, da Bica, do Varadouro, do Cabo Branco, da Arte Sacra, do

Sanhauá.. .

Um passeio visual pela cidade que se estende entre o rio Sanhauá e o

oceano Atlântico é apaixonante. 0 patrimônio histórico nos remete a

um tempo longínquo que sugere a dimensão da nossacapacidade de

criar nas várias linguagensartísticas, tudo com muita qualidade; com

http://inventamarinho.blogspotcom.br/2008_12_0

22/

_archivehtml
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destaque para o barroco rico em preciosos ornamentos encontrados

na arquitetura religiosa.

Osedifícios compostospelos conjuntos do convento de Santo Antônio

e igreja de São Francisco, o convento e igreja de São Bento e o

conjunto Carrnelita são monumentais. Sem qualquer disciplina,

atendi apenas aos meus sentimentos e passeia registrar essabeleza.

Asimagens desse repertório latente somam-seàs mais modernas,

com a inclusão da rica arquitetura contemporânea que se faz na

Paraiba. Confessoque esse trabalho se transformou em puro deleite,

é isso que pretendo que você experimente agora. Aprecie esta

cidade.

POSTADO POR REGINALDO MARINHO ÀS 05:35 NENHUM COMENTÁRIO:

http://inventamarinho.blogspot.com.br/2008_12_

O tempo e a luz (Contracapa)

Ao cumprimentar um dileto amigo ele disse: "Estou correndo contra o

tempo.” Fiquei pensandocomo alguém escolhe um adversário que

existe desde o início de tudo e nunca terá fim, é uma escolha

equivocada. Considero o tempo um aliado permanente. O tempo e a

luz. Quemse dedica à fotografia cultiva a hannonia entre o tempo e

a luz. Viver cada momento na cumplicidade da luz.

A sintonia com o tempo permite que o olhar esteja em permanente

vigí lia, um modo budista de ver e sentir o universo que nos cerca.

Sem essadedicação ao tempo, nos perdemos em frações temporais e

os momentos fugidios não esperam por você. Essaé uma necessidade

pura. Quandocultivamos essasintonia, vemos os fatos com mais

clareza, tudo passaa ter um significado e cabe a cada um de nós a

captura dessasimagens sem esforço, um gesto natural.

A luz, companheira sempre presente, da' beleza e relevo a tudo. Os

objetos ganham definição, nitidez e cores. A própria etimologia

sintetiza na fotografia a linguagem da luz. 0 tempo e a luz estão

presentes em tudo e muitas vezes ninguém percebe. Você não age

para o coração bater. Nãose sente o coração pulsar em todos os

momentosde nossasvidas. Tem gente que só descobre o coração

tardiamente, na hora do infarto.

Noexercício do magistério, quando lecionei geometria descritiva,

encontrei o outro elemento complementar, a compreensão

dimensional, o espaço. A régua e o compassose uniram ao tempo e à

luz formando um conjunto instrumental indissociável que subsidiam

um simples gesto de fotografar, pemiitindo que você perceba através

das imagens capturadas um mundo que não foi percebido antes. Uma

imagem que expressa apenas aquele momento conjugado por esses

fatores jamais será vista novamente, com aquela mesmadimensão.

Um rio jamais será o mesmo rio, ele é único em cada instante, em

cada espaço e tempo.

Esseé o compromissodo fotógrafo, traduzir a beleza aparentemente

oculta nas formas, nas cores e na luz. Fotografar é um ato generoso

ue revela grande prazer na fixação e compartilhamento dessas

magens.

OSTADO POR REGINALDO MARINHO ÀS 05:09 NENHUM COMENTÁMO:

'ostagensmais recentes Início Postagensmais antigas

22/ 1 3/14 14:32

h' .html
_arclVC 43g]

(iv

Num. 22409966 - Pág. 51Assinado eletronicamente por: JUAREZ FERNANDES DA SILVA - 01/07/2019 08:33:01
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070309240500000000021750892
Número do documento: 19070309240500000000021750892



W"ÍT"

É
i

da 15a VaraCível destaComarca.

CONCLUSÃO

Nesta data faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direit)

JoãoPessoa,@no/zon

TécniógJudiciária
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Vistos, etc.

Defiro a gratuidade processual já que a parte autora
af¡ mou que não tem condições de arcar com as despesas processuais (f. 65),
ad ertindo-Ihe, porém, das prerrogativas do art. 4°, § 1° da Lei 1.060/1950.
P cebo, ainda, que o(a) autor(a) se fez representar por Advogado particular.
Im Iica dizer que não há assistência judiciária gratuita. Assim, vale lembrar que
a ratuidade processual ora concedida não se confunde com assistência
ju ciária gratuita.

No mais, cite-se na forma e com as cautelas da lei,
fazendo-se constar da cana as advertências dos arts. 238, § único, 285,

segunda parte, e 319 do Código de Processo Civil, observando-se os seguintes
passos processuais:

a) não sendo contestada a ação, certifique-se nos autos,
voltando-me conclusos para impulso oficial;

b) na hipótese de ser oferecida contestação, mas não
sen o manejada preliminar ou não havendo juntada de documentos, conclusão
ime iata dos autos para deliberar;

c) na hipótese de ser oferecida contestação e suscitada
prel inar ou havendo juntada de documentos, intime-se a parte autora para

' imp gnação no prazo da lei, voltando-me os autos conclusos só depois de
' dec rrido o prazo da réplica, com ou sem ela.

Cumpra-se na forma e com as cautelas da lei.

JPA.(sex.), 31.10.2014.

Andréa Gonçalves Lopes Lins
Juíza de Direito

83

DATA

Nesta data recebi os presentes autos do MM Juiz
de Direito da 15a Vara Cível.

JoãoPessoa¡g5._/]_/l_.2014.u)

l Nl

Analista/Fégñfõa Judiciária
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AÇÃO:OBRIGAÇÃODEFAZER

Centro

São Paulo - SP - CEP 01.044-000

num

15” VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL

Fórum Des. Mário Moacyr Porto
Av. João Machado, s/n - Centro - João Pessoa - PB CEP: 58.013-520

E-mall: |pa.1ãvargclvelçqgjpnmggr - Fone: (B3) 3208-2491

CARTA DE CITAÇÃO

PROCESSO N°: 0055066-94.2014.815.2001

PROMOVENTE: REGINALDO GUEDES MARINHO

PROMOVIDO: VIAGEM LISTO BRASIL AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO

A Sua Senhoriao(a) Senhor(a) RepresentanteLegal
VIAGEM LISTO BRASIL AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO

Rua Sete de Abril, 230, 9° andar, Conjunto 93, Bloco C, Edifício Guaratingueta,

CARTA DE CITAÇÃO 0055066-94.2014.815.2001

CLÁUDIAEVANGELINACHIANCAFERREIRADE FRANÇA,ecumprindoo que
determina o art. 221, I, e art. 222 do CPC, combinado com a Lei 8.710/93, CITO Vossa

Senhoriados termos da ação supramencíonada,cuja inicial segue anexa, querendo,
presentarcontestação,no prazo de QUINZE dias. Procede-sea presentecitação conforme
espachodesteJuízo, exarado à f. 153 dosautosda açãoacima mencionada.

o prazo legal, presumir-se-ãocomo verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos termos
do art. 285, segundaparte, do CPC, incidindo os efeitos da revelia (art. 319 do CPC).

r comunicada imediatamente em juízo, sob pena de serem consideradas eficazes as
tímaçõesdestinadasaoendereçoanterior(art. 238,parágrafoúnico,doCPC).

ESTADODAPARAIBA
PODER JUDICIÁRIO

João Pessoa, 18 de November de 2014

De ordem da MM. Juíza de Direito desta Vara, Dra.

Advirto, outrossím, que não sendocontestadaa ação,

Advírto-lhe, ainda, que a mudança de endereço deve

Atenciosamente,

SilvanadaNóbregaTomazTrombetta
Técnica Judiciária - Ma

M?
Mat.4 1.28 -o
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO

FORO REGIONAL VIII - TATUAPÉ

3*'VARA CÍVEL

RUA SANTA MARIA N° 257, SãoPaulo- sp - CEP 03035-901

CONCLUSÃO

Em 15 de Outubrode 2014,

façoestesautosconclusosaoMM. JuizdeDireito,
DR. Luís Fernando Nardelli

Eu (Aline) Escrev. Subscrevi
Juiz(a) deDireito: Dr(a). Luis Fernando Nardelli

L SENTENÇA 1
Processon°: 1021565-09.2014.8.26.0100- ProcedimentoOrdinário
Requerente: ALEX SANDRO DO AMARAL UCHÔA

Requerido: BIG TRAVEL VIAGENSE TURISMOLTDA-ME

Vistos.

ALEXSANDROD0 AMARALUCHÔA,qualiñcado(a)(s)nos
autos,ajuizou(aram)açãodeobrigaçãodefazerc.c. indenizaçãopordanosmoraise materiais

contraBIG TRAVELVIAGENSTURISMOLTDAME,tambémqualificado(a)(s),emque
alega(m)queéfotógrafoprofissional,especializadoemfotografiasdepaisagenseturismoequea
réutilizou-sedeseisfotosdoacervodoautorsemsuaautorização.Poresseusoindevido,pede
indenizaçãopordanosmateriaisdeR$9.000,00,tomando-seporbaseovalordeR$1.500,00por
fotografia,danosmoraisdeR$6.000,00eobrigaçãodefazernosentidodepublicarasobras
contrafeitasemjornaldegrandecirculaçãoportrêsvezesconsecutivas.

Dá-seàcausaovalordeR$ 15.000,00.

Citado(a)(s)(fls. 150),o(a)(s)réu(s)oferece(m)contestaçãode
fls. 151/166,emquepugna(m)pelaimprocedênciadaação.

Réplica a Hs. 190/21 1.

É o relatório.

D E C I D 0.

O presenteprocessocomportao julgamentoantecipadodo

pedido,combasenoart.330,I,doCPC,emrazãodeamatériaprescindirdeinstruçãoprobatória
em audiência.
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Opedidodetutelaantecipadapararetiradadasfotografiasdosite
restaprejudicadoemfacedamanifestaçãodaré defls. 214/215.

A preliminardeilegitimidadedeparteativaarguidapelaré não

mereceacolhida,poisparaoajuizamentodapresenteaçãonãosefazmisterqueofotógrafose);
profissional,que,porsinal,nãoéprofissãoregulamentadanoBrasil.

Eisa liçãodePauloOliver(AspectosJurídicos- DireitoAutoral:

Fotografiae Imagem.SãoPaulo:Letras& Letras.1991, p. 110): “O direitoautoralnãoe'um

direitoprofissional,istoé, nãoserequerprofissionalizaçãodenenhumaespécieparao
asseguramentodedireitos.Bastasermosautoresdeumaobraintelectualquesejaprotegidapor
essesdireitos.Aobrafotográficaéumaobraprotegidapelodireitoautoral;logo,ofotógrafoéo
titulardosdireitosautoraisrespectivospelosimplesfatodeseroautoradaimagemretratada”.

Nomérito,procedeempartea ação.

Constaqueoautor,residenteedomiciliadoemFortaleza,Ceará,

éfotógrafoprofissional,especializadoemfotografiasdepaisagenseturismo,equearéutilizou-
sedeseisfotosdoacervodoautoremseusitewwwbiggrgvgltunbrsemautorizaçãodele(fls.17
e262~ Beira-mar/orlavistadoOthonPalace1-lotel,Fortaleza,CE;fls.24e261~ PedraFurada

comelemento,Jericoacara,CE;fls.31 e260--PraiadePeroba,Icapuí,CE;fls.35e259r Praia

deBarroPreto,Aquiraz,CE;39,127e308- PraiadoAmor,Pipa,TibaudoSul,RN;fls.44,
segundaimagem,e 263"rpiscinasnaturaisdePortodeGalinhas,Ipojuca,PE), fotosessas
registradasnaBibliotecaNacionalsobaégidedoMinistériodaCultura(tls.63)enoCartóriode
RegistroPúblicodeTituloseDocumentos(fls.296/304).

As fotossupraforamtiradasrespectivamentea primeiraem

câmeraNikondigital,asegundaatéaquinta,emNikonanalógica(comrolodefilmefotográfico),
e a última,emCanondigital.

No concernenteaoregistrona BibliotecaNacional,cumpre
realçarqueodispositivoautorizadordessasalvaguardaconsistenoúnicoartigonãorevogadoda
extintaLei 5.988/73,por forçadaressalvadoart. 115 daLDA.

Por esseusoindevido,o autorpedeindenizaçãopor danos

materiaisdeR$9.000,00,tomando-seporbaseovalordeR$ 1.500,00porfotografia,danos
moraisdeR$6.000,00eobrigaçãodefazernosentidodepublicarasobrascontrafeitasemjornal
degrandecirculaçãopor trêsvezesconsecutivas.

1021565-09.20l4.8.26.0l00 - lauda 2
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Até 1948, a proteção à fotografia era inexistenteno direito

brasileiro.Sócomaentradaemvigordarevisãode1948daConvençãodeBernaéquese
introduziunoBrasilaproteçãodasfotografias;apartirdeentão,aartefotográficatomou-sea
CindereladosdireitosautoraisnaimagemdoadvogadoautoralistaAntônioChaves(Direitado
Autor.RiodeJaneiro:Forense.1987,p. 307).

A primeira sentençarelativa aos direitosde fotógrafofoi

proferidaporAntônioChavesemmarçode1958,quandoerajuizdedireitoemSantos(Revista
Forense,1958, volume180/58).

Rezao art. 7°, VH, da LDA, queas obrasfotográficassão

conceituadascomoobrasintelectuais,proteçãolegaldesapercebidadecondiçõesespeciais,em
outraspalavras,sejaounãocriaçãoartística,afotografiamereceproteção.

Oautordaobrafotográfica,valedizer,Ofotógrafooriginário,é

quetemo direitoa reproduzira fotoe colocá-laà venda(LDA,art.79,caput)e quandoa
fotografiaéutilizadaporterceiros,deveindicardeformalegívelonomedoseuautoremrespeito
aodireitoaoscréditosautorais,tambémconhecidocomodireitodepaternidade(LDA,art.79,§
1°).

No âmbitoda ConstituiçãoFederal,a proteçãoaos direitos
autoraisencontrasupedãneonoart. 5°, XXVII.

Entreosdireitosmoraisdoautor,estáincluídoodeterseunome,

pseudônimoousinalconvencionalindicadoouanunciado.comosendodoautor.nautilizaçãoda
fotografia(LDA,art.24,II), atentoaodireitomoraldenominação.

SegundoFábioUlhoaCoelho(CursodeDireitoCivil. 3*'ed.São

Paulo:Saraiva.2010,p.314):“Ninguémpodeexibirumafotografiaempáginaacessívelpela
internetesema autorizaçãodoautordaimagemfotográfica(oudequemdetenhaosdireitos
autoraisdaobra)e suaidentificação".

A ré se aproveitoudo trabalhodo autore deu publicidade

ilicitamenteàobrafotográfica,semnenhumaautorização,comobjetivodelucro,deixandoassim
deremuneraro autorpelaexploraçãodaobraautoralporelecriada.Porigual,nãoforam
consignados,aoladodaimagem,osimprescindíveiscréditosautoraisaidentificarorequerente
como autor da mencionada obra autoral.
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Odireitodofotógrafoautor,criadordaobraartística(LDA,art.

11, caput),édeserpreservado.Nessesentido,NewtonPauloTeixeiradosSantos(AFotografiae
oDireitodoAutor.2°ed.SãoPaulo:Leud.1990,p. 10):"Naverdade,sedoispintores,aomesmo

tempo,seinspiraremnomesmomodelo,cadaumcriaráumaobraoriginal,marcadapeloseu
estilo,pelasuapersonalidade.A obra,portanto,nãoprecisasernova;bastaseroriginal.Assim
tambémdoisfotógrafospoderãofixaramesmapaisagem.Cadaumofaráaseumodo,cadaum

criaráumaobra,emprestando-lhea suainteligência,a suasensibilidade,ea suacapacidade
criadora".

A fotografia,sejaelaqualfor,éprotegidacomoobradecriação

artísticae o fotógrafoé o titulardosdireitosautorais.Aliás,deacordocomo fotógrafo
estadudinenseAnselAdams:“Vocênãotiraumafoto,cria-a”.

Na mesmaesteira,PauloOliver (Aspecros.Jurídicos- Direito

Autoral:FotografiaeImagem.SãoPaulo:Letras& Letras.1991,p.48):"Atualmenteafotografia
éprestigiadacomoformadeexpressãoartísticadasmaisimportantes.Essaartenovaprestauma
enormecontribuiçãoaosfatosculturais,tantonocampodocumental,comonocampopuramente
artístico".

NoCódigodeÉticadosFotógrafosProfissionais,de22.08.2007,
doSEAFESP(SindicatodasEmpresasdeArtesFotográficasnoEstadodeSãoPaulo)consta,
entreosdeveresdofotógrafoprofissional,oderespeitarodireitoautoraleodenãopermitirou
contribuirparaqueoutrosseapossemcomosuadeideia.estudooutrabalhodeoutrem.

A titularidadedasfotografiasrestadevidamentecomprovadanos

autospelosdocumentosjuntados.Oart.18daLDAéclaro:“Aproteçãoaosdireitosdequetrata
estaLeiindependederegistro".Aautoriadafotopodesercomprovadapororçamentoquegerou
afoto;pedidodaagênciaaocliente;notasfiscais;sobrasdecromosounegativos;arquivodigital
noformatoRAW;enfim,tudoqueligueafotoaofotógrafo.

A tanto,o autortrazumarquivodemédiaresoluçãoconvertido

empdfenãoépossívelchegaraumarquivodessaqualidademedianteusodearquivoembaixa
resoluçãodisponibilizadonainternet,circunstânciareveladoradaautoriadafotografia.

Oautormantémconsigoo original(arquivooriginalnoformato

RAW,crueminglês)damencionadaimagem.OformatoRAW(emaltaresolução)consistena
fotografiasemnenhumacompactaçãoparasalvamentodaimagem,valedizer,asimagensque
saemdiretamentedascâmerassempreestarãonoformatoRAW.Somenteopossuidordacâmera
fotográficadigitaldetémasfotografiasnoformatooriginário,denominadoRAW,asdemais
reproduçõesdeimagenssãoconvertidasemoutroformatoquenãopossuemamesmaqualidade

1021565-09.20l4.8.26.0100 - lauda 4
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inicial.

Militapresunçãojuris tantumemfavordoautordesero criador

daobraintelectualumavezquefoioprimeiroaseanunciarcomotal,cabendoàréaprovaem
sentidocontrário(LDA,art.13),oquedissonãosedesincumbiu(CPC,art.333,II).

De acordocomFábioUlhoaCoelho(CursodeDireitoCivil. 3”

ed.SãoPaulo:Saraiva.2010,p.307):“Aqualquermomento,portanto,mesmoapósalarga
difusãodaobrasemindicaçãoouanúnciodeautoria,oautorpodedeclarar-secomotaleexigir
queseunomepassea serassociadoa elana formausualmenteadotada.É seudireitomoral

reivindicarapaternidadedaobra(LDA,art.24,1)".

Nãobastasseapresunçãoemproldoautor,éderessaltarquea
omissãodonomedoautordaobranãosignificasê-laanônimaouqueosdireitosdecessão

tenhamsidocedidos,emoutraspalavras,nãosignificaqueoautorestejadesprotegido(lDA,art,
52).

Noâmbitododireitoautoral,nãotemcabidaa respostado
sambistacariocaJoséBarbosadaSilva(oSinhô)aoseracusadoporHeitordosPrazeresdeterse

apropriadoindevidamentededoissambasdesuaautoria:“Sambaécomopassarinho,édequem
pegar primeiro".

Mesmoquedúvidahouvessea esserespeito,o quenãohá,a
interpretaçãodasregrasdedireitosdeautordeveserrestrita,fundamentando-sedamesmaforma

noprincípioindubioproactorequedetemiinaqueasregrasrelativasadireitosautoraissejam
interpretadasembenefíciodoautor,qualpesonecessárioaoequilíbriodasrelaçõesjurídico-
obrigacionais(Lei9.610/98,art.4°),cuidando-sedeprincípiodeordempública,atéporqueo
criadorintelectualépresumivelmenteapartemaisfraca.

A fotografiaé tidacomoobraintelectualporreclamaratividade

típicadecriação,dadoqueaoautorimperiosoescolheroângulocorreto,alenteadequada,o
melhorfilme,aposiçãoeocontroledeexposiçãodaluz,amelhorlocalização,acomposiçãoda
imagem, etc.

Oart.48daLDAtrazidoàtonapelaréparaampararsuadefesa
(fairuse)nãotemserventianocasoemtelavistoquenenhumadasseisfotografiasobjetosda
presenteaçãorefere-seaobrasdeartesplásticassituadaspermanentementeemruaoupraça(eg.
aesculturaAJustiçadefronteaoprédiodoSupremoTribunalFederal,emBrasília).Eisaexegese
dodispositivoenãoaquelaeisegeseemprestadapeloréuaotresleroartigo.
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O pleitodedanomoralencontraamparono art. 108,caput,da

LDA, valor que ora fixo no valor pedidopelo autorde R$ 6.000,00.É nessatoadaa

jurisprudência:“A simplescircunstânciadasfotografiasteremsidopublicadassemaindicaçãode

autoria- comorestouincontroversonosautosT é o bastantepararenderensejoà reprimenda

indenizatóriapordanosmorais”(STJ. 4”Turma.REsp750.822/RS.Rel. MinistroLuisFelipe
Salomão,j. 09.02.2010).

Os danosmateriaissão fixadosem R$ 9.000,00pelasseis

fotografias,dadoqueo autorcobraemmédiaentreRS1.000,00e R$2.000,00porfotopara
utilizaçãodasimagensemwebsites.

Únicopedidodoautorquenãodeveseracolhidoéoconstanteno

item12.3 dainicial,noconcernenteà obrigaçãodea ré fazerparapublicarasfotografiasem

jornaldegrandecirculaçãopor trêsvezesconsecutivasà luz do art, 108,ll e Ill, da IDA. O

indeferimentodopedidotemporbaseOprincípiodasummajussummainjuriaa caracterizara

desproporcionalidadedopreceitoemtelaemfacedoagravoperpetradopelaré. O direitonão

acolheosacrifícioexcessivododevedor,sobpenadeconfigurarabusodedireito,emflagrante
exercíciodesequilibradodedireitos(inciviliteragere).

Nesse exercício desequilibrado de direitos, há "manifesta

desproporçãoentreavantagemauferidapelotitulardodireitoeosacrifícioimpostoàcontraparte,
mesmoquandoo titularnãovise propriamentemolestaresta,nemalcançaroutrafinalidade

diversadaquelaaqueédestinadooseudireito.Sãocasosemquesepodedizerqueotitularage
sem consideraçãopela contraparte"(FernandoNoronha.O Direito dos Contratose seus

PrincípiosFundamentais.SãoPaulo:Saraiva.1994,p. 179).

PostoIsso,JULGO PROCEDENTEEM PARTEapresenteação

paracondenararéemdanosmateriaisdeR$9.000,00,corrigidodesdeoajuizamentodaação,e

danosmoraisnovalordeR$6.000,00,corrigidodapresentedata,emambososcasoscomjuros
demorade1% aomêsapartirdoeventodanoso(STJ,súmula54),ouseja,apartirdapublicação
dasfotosno siteem02.01.2014(fls. 13).

Opedidodetutelaantecipadapararetiradadasfotografiasdosite

restaprejudicadoemfacedamanifestaçãodaré defls. 214/215.

Condenoo(a)(s)réu(s)emcustas,despesasprocessuais,alémde

verbahonoráriafixadaem15% sobreovalorcorrigidodacondenação.

P., R., I. e C.

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

l02l565-09.20l4.8.26.0l00 - lauda 6

fls. 333

Estedocumentofo¡assinadodigitalmenteporLUISFERNANDONARDELLI.
S

eimpresso,paraconferênciaacesseositehttps://esaj.tjsp.jusbr/esaj,informeoprocesso1021565-09.2014.8.26.010OeocódigoA850F3.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça
GabinetedaDesembargadoraMariadasNevesdoEgitodeA. D. Ferreira

DECISÃOMONOCRÁTICA

~ APELAÇÃOCÍVELN. 0007482-36.2011.815.2001
' ORIGEM:23VaraCíveldaComarcadaCapital
~ RELATOR:Juiz MigueldeBrittoLyraFilho,convocadoparasubstituira
, DesaMaria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
\ APELANTE:MarcosAlexandreSodré

ADVOGADA:Anna Carla Lopes Correia Lima
APELADO: Miguel Dirceu Tortorello Filho

ADVOGADOS:MárcioHenriqueC. Garciae Miguelde FriasCascudo

PRELIMINAR.ILEGITIMIDADEATIVADOAUIOR.AUSÊNCIADE
COMPROVAÇAODAAUTORIADAOBRA.REJEIÇAO.

- Assim,comoregra-geral,é parte legítimaparaexercero direitode
açãoaquelequeseafirmatitulardedeterminadodireitoe precisada
tutelajurisdicional,aopassoqueserápartelegítimaparafigurarno
polopassivo,aquelea quemcaibaa observânciadOdevercorrelato
àquele hipotéticadireito.

- AlegadaausênciadecomprovaçãodaautoriadaObra,caberiaao
apelanteter afastadoO direitodo autor/apeladoprovandoà
existênciadefatoimpeditivo,modificativoouextintivododireitodo
autor,ex v¡ art. 333, II, doCPC,considerandoquea essesomente
competeprovarOfatoconstitutivodeseudireito,conformepreceitua
ao art. 333, I, do Código de ProcessoCivil.

APELAQÃOCÍVEL.AÇÃODEINDENIZAÇÃOPORDANOSMORAIS.
vIOLAçAOA DIREI'l'OAUTORAL.AUSENCIADEAUTORIZAÇÃOE
OMIssAODO NOMEDOAUTORDAOBRA.PROTEÇÃOLEGAL.
DANOS MORAIS. PRESSUPOSTOSDO DEVER DE INDENIZAR.
PRESENÇA.UTILIZAÇÃODEFOTOGRAFIANAINTERNETPARAuso
ILUSTRATIVOEM PAGINASDE SITE DE PROFISSIONALMEDICO.

1 ?q
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FINSLUCRAIÍIVOS.ARTS.7°, 28 E 29 DA_LEIDE DIREITOS
AUTORAIS.ILICITOCARACTERIZADO.MINORAÇAO. CABIMENTO.
PRINCIPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
PROVIMENTO PARCIAL.

- A singularidadeartística a qualificar a imagem como “obra
fotográñca"pode ser reconhecidaa partir da destrezado
profissional,do seu conhecimentopráticoe teóricodo exercíciodo
ofíciode fotógrafoe da capacidadede obtençãode imagens
peculiaresadequadasà destinaçãoespecíficaque se pretenda
conferirà fotografia,resultandoem obra intelectualsujeitaa
proteçãoda legislaçãoespecífica.

- NaformadoincisoXdoartigo5° daConstituiçãoFederal,o direito
à imagem,à honrae à vida privadaé inviolável,e quando
desrespeitadoensejaindenizaçãopelosdanosmorais.

- Osdireitosmoraisdoautorsãoinalienáveise irrenunciáveis,assim,
dependemdeautorizaçãopréviae expressadoautordaobrapara
qualquerfinalidade,bem comoa indicaçãode seu nome na obra
fotográfica.

- O quantumda indenizaçãotem funçãode pena, masnãodeve ser
exageradoa ponto de ultrapassarseu critério compensatório,
devendoexistirumarelaçãode razoabilidadee proporcionalidade,
para não acarretar enriquecimentoilícito.

VISTOS, etc.

' Trata-se de apelação cível interposta por MARCUSALEXANDRE
SODRE,irresignadocoma sentençaprolatadapeloJuízode Direitoda2aVara
CiveldaComarcadaCapital(fl.98/102)que,nosautosdaAçãodeObrigação
deFazerc/cIndenizaçãoporDanosMoraiseMateriaise pedidodeantecipação
de tutela,propostapor MIGUELDIRCEUTORTORELLOFILHOjulgou
parcialmenteprocedenteo pedidoparao fim de condenando-lhea excluirdo
seusítiojuntoà internet,osmateriaisfotográficos,noprazode48horas,bem
comoaopagamentodeR$5.000,00(cincomilreais)a títulodedanosmorais,
corrigidosmonetariamentepeloINPC,a contarda datada sentençae
'acrescidosdejurosde morade 1% ao mês,a partirda divulgaçãonão
autorizada,alémde custase honorários,estesarbitradosem20%(dezpor
Cento)dovalorda condenação,considerandoqueforamínimaa sucumbência
do suplicante.
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Oapelantesuscitaa preliminarde ilegitimidadeativadoautor,
porfaltadecomprovaçãodaautoriadaobraquestionada,poisessenãojuntou
aosautosqualquerprovaquesustentasseos seusargumentos,taiscomo:o
arquivoRAWdaimagem;ouo seuregistrojuntoaosórgãodeproteçãodos
direitosautorais,(Fundaçãoda BibliotecaNacional),emrazãode existiroutras
pessoas, na internet, afirmando terem direitos autorais sobre a mesma obra
fotográfica.Noméritoaduzqueasentençamereceserreformada,parajulgar
improcedenteo pedidode indenizaçãopor danosmorais.Nãosendoacolhidaa
preliminar,pedea mineraçãodaquantiafixadaem(R$ 5.000,00),postoque
excessiva,devendoserarbitradacommoderaçãoe proporcionalaograude
culpa,porquestãodeequidadee isonomiaprocessual(f. 103/119).

Contrarrazõesnãoapresentadas(certidãodefl. 140).

A ProcuradoriadeJustiçanãoemitiuparecerde mérito,alegando
faltade interessepúblico(f. 146/148).

É o relatório.

DECIDO.

DA PRELIMINARDE ILEGITIMIDADE ATIVA DOAUTOR

Odemandado,oraapelante,suscitou,empreliminar,a ilegitimidade
ativadoautor/apelado,sobo argumentodequefaltacomprovaçãodaautoria
daobraquestionada,antea ausênciadoregistronoórgãocompetente.

Destarte,a legitimidadeestáalicerçadana exordialnosprejuízos
moraisexperimentadospeloautoremrazãodapublicaçãodesuasfotografias
emsitedo demandado,nãosendonecessáriamaioranálisequantoa sua
responsabilidadenessemomento,sobpenadeadentrarnoméritodacontenda,
p queseráobjetode análisea seguir.

Acercadalegitimidadeadcausam,é oportunotrazerà bailaa lição
:losinsignesjuristasWAMBIER,ALMEIDAe TALAMINIÍ,a qualsetranscrevea
seguir:

Autore réudevemserparteslegítimas.Issoquerdizerque,quantoao
primeiro, deve haver ligaçãoentre ele e o objetodo direitoafirmadoem

WAMBIER,LuizRodrigues;ALMEIDA,FlávioRenatoCorreiade;TALAMINI,Eduardo,Curso
Avançadodeprocessocivil,vol.l, 9*'ed.,SãoPaulo:RT,p.138/139.
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juizo. O autor, para que detenhalegitimidade,em princípiodeve ser o
titular da situação jurídica añrmada em juízo (art. 6° do CPC). Quanto ao
réu, é precisoqueexistarelaçãode sujeiçãodianteda pretensãodo autor.

Para que se compreenda a legitimidade das partes, é preciso estabelecer-
se um vínculoentre o autor da ação, a pretensãotrazidaa juízo e o réu.
Terá de ser examinadaa situaçãoconflituosaapresentadapeloautor. Em
princípio, estará cumprido o requisito da legitimidadedas partes, na
medida em que aqueles que figuram nos polos opostos do conflito
apresentado pelo autor correspondam aos que ñguram no processo na
posição de autor (es) e réus (s). Note-se que, para aferição da
legitimidade,não importasaberse procedeou não a pretensãodo autor;
não importasaberse é verdadeiraou não a descriçãodo conflitopor ele
apresentada.Issoconstituiráo própriojulgamentode mérito.A aferiçãoda
legitimidade processualantecede logicamenteo julgamento do mérito.

Assim,comoregra-geral,é parte legítimapara exercer o direitode ação
aquele que se afirma titular de determinado direito e precisa da tutela
jurisdicional,ao passo que será parte legítima, para figurar no polo
passivo, aquele a quem caiba a observância do dever oorrelato
àquele hipotética direito. (grifei)

Registre-se que no caso em tela a parte ré não comprovou que
possuíaautorizaçãoparaa utilizaçãodafotoespecificadanaspáginasjuntadas
ao feito, ônusque lhe cabiae do qualnãose desincumbiu,a teor do que
estabeleceo artigo 333, incisoII, do Códigode ProcessoCivil.

Desta forma, a alegada conduta ilícita do demandado é que deu
causa aos danos descritos na inicial, de sorte que está legitimado o
apelante/demandadoa integrar a lide, a lim de ter apurada a sua
responsabilidadesobre os fatos pré-citados.

Por conseguinte, rejeito a preliminar.

MÉRITO RECURSAL

Os autos historiamque MiguelDirceu Tortorello Filho (apelado)
ajuizou ação de obrigaçãode fazer c/c indenizaçãopor danos morais e
materiais com pedido de antecipação de tutela contra MarcusAlexandre Sodré
(apelante)em razãode este últimoter utilizadoe divulgadofotografiasde sua
autoria em diversaspáginasdo site registradoem seu nome, sem a devida
autorização,nãolhe pagandoqualquervalorpelousodessematerial.

No caso, tenho que a apelado violou o direito autoral, ao publicar
imagenssem a devida autorizaçãoou qualquer contrato, bem como, sem
referênciaao titularda obrafotográfica.
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Preambularmente,cumpredestacarquea ConstituiçãoFederal,em
seuart. 5°, incisoX, o direitoà imagem,à honrae à vidaprivadaé inviolável,e
quando desrespeitadoenseja indenizaçãopelos danos morais e materiais
causados.

E ainda,o incisoXXVII,do mesmoartigo, confereproteçãoao
direitodoautor,emrazãodointeresseeconômico,morale socialenvolvido,ao
prescreverque "aos autorespertenceo direito exclusivode utilização,
publicaçãoou reproduçãode suasobras,transmissívelaosherdeirospelo
tempo que a lei ñxar."

Cumpreressaltarque é perfeitamentepassívelde ressarcimentoo
danomoralcausadonocasoemexame,decorrentedautilizaçãodesautorizada
da imagemcapturadapeloautor,frutode seutrabalhoe experiência,tal
medidaabusivaresultanaviolaçãoaodeverderespeitarestagamadedireitos
inerentes a personalidade de cada ser humano.

Nesseponto,é importanteaindadestacar,o quedispõeo artigo28
e 29 da Lei n. 9.610/98:

Art. 28. Cabeaoautoro direitoexclusivodeutilizar,fruire dispordaobra
literária, artística ou científica.

Art. 29. Depende de autorização prévia e expressa do autor a
utilizaçãodaobra,porquaisquermodalidades,taiscomo:(grifei).
I - a reproduçãoparcialou integral;
II - a edição;

III - aadaptação,oarranjomusicalequaisqueroutrastransformações;
V - a traduçãoparaqualqueridioma;
V- a inclusãoemfonogramaouproduçãoaudiovisual;
VI - a distribuição,quandonãointrínsecaaocontratofirmadopeloautor
com terceiros para uso ou exploração da obra.

Vislumbra-se,comclareza,queo texto literalda lei se coadunacom
o embasamentoapresentadopeloJuízoa qua, justiñcandoo julgamento
procedenteacercadosdanosmoraispleiteadospeloapelado.

In casu,valereferirqueo apelado,mesmosabedorde quenãoera
desuaautoriaas fotosveiculadasemseusite, publicou-ascomose suas
fossem.Dessemodo,agiudemaneiracontráriaà lei,hajavistaqueem
'nenhummomentopediuautorizaçãoaotitulardasfotografiasparadelasse
utilizar.

Caberiaao apeladopostularao autor da obra fotográfica,
comprovaçãode estar autorizadaa tanto, resguardando-sede eventual

Tesponsabilizaçãopelousoindevidodomaterialfotográñco.
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Se assim não procedeu, deve responder na medida da sua
culpabilidade,tendo-se,em conclusãodo quantodito até aqui, pela
responsabilidadedo requeridopelautilizaçãoindevidade materialde autoriado
apelado(contrafação),devendoindenizareventuaisprejuízosdaíadvindos.

A titularidadeda obrae asrestriçõesnasuadivulgaçãojá foram
estabelecidase protegidaspeloquedispõea Lein° 9.610/98(LeidosDireitos
Autorais).Eiso quepreceituamseusartigos7° e 79:

Art.7°. Sãoobrasintelectuaisprotegidasascriaçõesdoespirito,expressas
porqualquermeiooufixadasemqualquersuporte,tangíveiouintangível,
conhecidoou quese inventenofuturo, taiscomo:
[...]

VII - asobrasfotográficase as produzidasporqualquerprocesso
análogo ao da fotografia.
Art.79. Oautordeobrafotográñcatemdireitoa reproduzi-lae colocá-laà
venda, observadasas restriçõesà exposição,reproduçãoe vendade
retratos,e semprejuizodosdireitosdeautorsobrea obrafotografada,se
de artesplásticasprotegidas.
§ 1° Afotografia,quandoutilizadaporterceiros,indicarádeformalegível
o nome do seu autor.

Oquesedepreendedosreferidosdispositivosé quenãosediscutea
possibilidadede o adquirentede obrafotográficaefetuarreproduçãode
imagenscujosdireitostenhaconseguidoregularmente,desdequeo faça
medianteautorizaçãoe indicaçãodorespectivoautordotrabalho.

Assim,o direitodo autorregulaas relaçõesjurídicasadvindasda
criaçãodeobrasintelectuais,estéticasecompreendidasnaliteratura,nasartes
e nas ciências.

Nessesentidosãoosensinamentosde CarlosAlbertoBittarz:

As relaçõesregidaspor esseDireitonascemcoma criaçãoda obra,
exsurgindo,dopróprioatocriador,direitosrespeitantesà suafacepessoal
(comoosdireitosdepaternidade,denominação,deintegridadedaobra)
e, deoutrolado,comsuacomunicaçãoaopúblico,osdireitospatrimoniais
(distribuídospordoisgruposdeprocessos,asaber,osderepresentaçãoe
osdereproduçãodaobra,como,porexemplo,paraasmúsicas,osdireitos
defixaçãográfica,degravação,deinserçãoemfita,deinserçãoemñlme,
de execuçãoe outros).

Asobrasprotegidassãoas destinadasà sensibilizaçãoou à transmissãode
conhecimentos,a saber,asobrasdecaráterestético,queseinscrevemna

ZlBITTAR,CarlosAlberto.DireitodeAutor.RiodeJaneiro:ForenseUniversitária,2005.

,M11
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literatura(escrito,poema,romance,conto),nasartes(pintura,escultura,
projetodearquitetura,filmecinematográñoo,fotografia)ounasciências
(relato,tese,descriçãodepesquisa,demonstraçãoescrita,bulamedicinal).

Veriñca-sepelaprovacoligidanofeitoquea fotografiatiradapelo
autorfoi utilizada,semqualquerautorização,emdiversaspáginasdosite
( : rm r l . m r), fato esseque ocasionoudanosde
ordem moral ao autor/apelado.

Nocasodosautos,nãoháprovaalgumadequeo apelantetenha
formalizadocontratoparaadivulgaçãodomaterialfotográficoproduzidopelo
apelado.Porconseguinte,nãoestavaautorizadoa reproduzi-lopublicamente
emredemundialdecomputadores(internet),violandoflagrantementeodireito
do autor da obra.

Assim,valeu-sedasfotografiasdeautoriadoautor/apeladosemlhe
atribuiro créditodevido,tampoucoobtera autorizaçãodevidapararealizar
publicidadeemseusite,comomédicoprofissional,associandotaisimagens
comodicasdesaúdeparaoverão(fotodapraiadeAreiaVermelha).

A responsabilidadepelosdanosmoraissurgiuda utilizaçãoda
fotografiadesacompanhadadadevidaautorizaçãoedaindicaçãodaautoria.A
ofensanascedosimplesdesrespeitoaodireitoexclusivoàimagem,pertencente
apenasaoseutitular.Aobrigaçãodeindenizardecorredousonãoautorizado
dessedireito,sendodesnecessáriaa provadaexistênciadodano,comobem
'undamentouo Juiz a quoem suadecisão.

DestacojurisprudênciadoSuperiorTribunaldeJustiçanessesentido:

DIREITOCI\_/IL- DIREITOAUTORAL- FOTOGRAFIA- PUBLICAÇÃOSEM
AUTORIZAÇAO- IMPOSSIBILIDADE- OBRACRIADANACONSTANCIADO
CONTRATODETRABALHO- DIREITODECESSÃOEXCLUSIVODOAUTOR
- INTELIGENCIADOSARTS.30,DALEIN° 5.988/73,E 28, DALEIN°
9610/98- DANOMORAL- VIOLAÇÃODODIREITO- PARCELADEVIDA-
DIREITOSAUTORAIS- INDENIZAÇÃO- I. Afotografia,naqualpresente
técnicae inspiração,e porvezesoportunidade,temnaturezajurídicade
obraintelectual,pordemandaratividadetipicadecriação,umavezqueao
autorcumpreescolhero ângulocorreto,o melhorfilme,a lente
apropriada,a posiçãoda luz,a melhorlocalização,a composiçãoda
imagem,etc.II. Apropriedadeexclusivadaobraartísticaaqueserefere
o art. 30,daLein° 5.988/73,coma redaçãodadaaoart. 28daLein°
9.610/98,impedea cessãonão-expressadosdireitosdoautoradvinda
pelasimplesexistênciadocontratodetrabalho,havendonecessidade,
assim,deautorizaçãoexplícitaporpartedocriadordaobra.III. Odano
moral,tidocomolesãoà personalidade,à honradapessoa,mostra-seàs
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vezesdedificilconstatação,poratingirosseusreflexospartemuitoíntima
doindivíduo- oseuinterior.Foivisando,então,aumaamplareparação
queosistemajurídicochegouà conclusãodenãosecogitardaprovado
prejuízoparademonstraraviolaçãodomoralhumano.IV. Evidenciadaa
violaçãoaosdireitosautorais,devidaé a indenização,que,nocaso,é
majorada.V. RecursoEspecialconhecidoeparcialmenteprovido?

Ademais,depreende-sedosautosqueo demandantenãorecebeu
qualquerpagamentopelousodesuaobrafotográfica,razãopelaqualdeveser
mantidaasentençaquereconheceuodeverdeindenizaçãopordanosmorais,
sobpenade ocorrero locupletamentoilícito.

Quantoaopedidodeminoraçãodo quantumindenizatória,
nesseponto,razãoassisteo apelante.

Assim,entendoqueacondiçãoeconômicadaspartes,arepercussão
dofatoe a condutado agente(culpaou dolo)nãoforamdevidamente
sopesadosparaajustaestipulaçãodovalorpeloJuízosingular.

Aindenizaçãopordanomoraldeverepresentarparaa vítimauma
satisfaçãocapazdeamenizarosofrimentoexperimentado.Suaeficáciaestána
aptidãodeproporcionartalsatisfaçãoemjustamedida,conformeoprincípioda
aroporcionalidade,demodoquenãosignifiqueumenriquecimentosemcausa
:araavítimaeproduzaimpactosuficientenocausadordomal,afimdeevitar
queeste venha a cometer novamente o ato ilícito.

Éque,nodanomoral,aocontráriodoqueocorrenodanomaterial,
“existeprejuízoeconômico,possuindoa indenizaçãooutrosignificado.Seu
bjetivoéduplo:satisfativo/punitivo.Porumlado,apagaempecúniadeverá
menizaradorsentida.Emcontrapartida,deverátambémaindenizaçãoservir
omocastigoaoofensor,causadordodano,incutindo-lheumimpactotal,
uñcienteparadissuadi-Iodeumnovoatentado.

Ovalordaindenização,é decurialsabençaquesemedepela
tensãododano,conformeestabeleceoart.944,doCódigoCivilBrasileiro;

raudeculpadoofensor,situaçãosocioeconômicadaspartes,alémdese
idaremfixarumaquantiaquesirvadedesestímuloaoofensorpara

r novaçãodapráticailícita;demodoquea indenizaçãonãofiquesem
tisfazeravítima,nemsignifiquenadaparaocausadordodano.

Efetivamente,comdinheironãose pagaos danosmoralmente
s fridosdemaneirasatisfatória,todavia,servecomoumacompensaçãopara
q emfo¡atingidoemsuamoralporfatosquenãodeucausa,devendoovalor

3STJ- RBp617.130/DF- 33T.- Rel.Min.AntôniodePáduaRibeiro- DJU02.05.2005- p.344.
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daindenizaçãoserpautadopelaproporcionalidadeerazoabilidade,levandoem
consideraçãoa peculiaridadedo casoconcreto.

Adoutrinaeajurisprudênciavêmseposicionandonosentidodeque
essesdoisfatoresdevemserobservados:ocompensatórioepunitivo.

Emliçãosobreo tema,o professorCaioMáriodaSilvaPereira,
dispõeque,quandodafixaçãodeindenização,deve-sealcançara:

1) puniçãoaoinfratorpelofatodehaverofendidoumbemjuridicoda
vitima,postoqueimaterial;
2')pôrnasmãosdoofendidoumasomaquenão'pretiumdolores',porém
o meiodelheoferecera oportunidadedeconseguirumasatisfaçãode
qualquerespécie,sejadeordemintelectualoumoral,sejamesmode
cunhomaterial.(RJTJRGS,172/179).

Ainda,quantoaovalordaindenização,o mestreCarlosAlbertoBittar
;lefendeque:

A indenizaçãopordanosmoraisdevetraduzir-seemmontanteque
representeadvertênciaaoIesantee à sociedadedequenãoseaceitao
comportamentoassumido,oueventolesivoadvindo.Consubstancia-se,
portanto,em importânciacompativelcomo vultodosinteressesem
conflito,refletindo-se,demodoexpressivo,nopatrimôniodoIesante,añm
dequesinta,efetivamente,a respostadaordemjurídicaaosefeitosdo
resultadolesivoproduzido.Deve,pois,sera quantiaeconomicamente
signiñcativa,emrazãodaspotencialidadesdopatrimôniodoIesante."4

O professorSílviode SalvoVenosa,aotecercomentáriossobrea
naçãodeumvalorparaodanomoral,acluz:

Ojuizavaliaráamagnitudedalesãosofridapelavítima,utilizando-seda
prova,darealidadequeocercaedasmáximasdaexperiência.Ademais,
emsetratandodedanomoral,a mesmasituaçãopodeatingirdeforma
diversa cada pessoa.

Levemosemconsideração,também,queoartigo948doCódigode1916
dispunha:'Nasindenizaçõesporfatoilícitoprevaleceráo valormais
favorávelao lesado!Dessemodo,nãoatenderáa esseditamea
indenizaçãoirrisória,quenãotraduzaressarcimentoparaa vitimaou
puniçãoparao ofensor.Damesmaforma,nãopodeseradmitida
indenizaçãoexageradaqueseconvertaemenriquecimentoinjustoemprol
da vítima.

ln: Reparaçãocivilpordanosmorais.RT,1993,3aed.,p.233.

WENOSA,SílviodeSalvo.DireitoCivil.ResponsabilidadeCivil.vol.IV,63ed.,SãoPaulo:Atlas,2006.pp.285/287.
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Emaçõesdestanatureza,oquantumindenizatóriaéfixadosegundo
olivreconvencimentodoJuiz,deacordocomocasoquelheéapresentado,
umavezquenãohácritériosobjetivosparasuaaferição.Nessecontexto,
observa-sequeovalordaindenizaçãotemfunçãodepena,masnãodeveser
exageradoa pontodeultrapassarseucritériocompensatório,devendoexistir
uma relaçãode razoabilidadee proporcionalidade,para não acarretar
enriquecimentoilícito.Nãosedispondode sistematarifado,cabeanalisar-se
casoa caso,trabalhandocomasoperaçõesinerentes,dentreelasposição
econômicadosenvolvidos,presençadedoloouculpaporpartedoofensor,
:ondutada vítima e, em especial,os princípiosda razoabilidadee
Jroporcionalidade.

In casu,a condenaçãono montantede R$ 5.000,00(cincomil
eais),arbitradapeloJuiza qua,deveserminoradaparaR$3.000,00(trêsmil
eais),valorrazoávela repararaextensãododano,proporcionandosatisfação
a justamedidadoabalosofrido,sempermitiro enriquecimentosemcausa.

emais, a fotograñafoi utilizadapelo apelanteunicamentecom fins
formativos,concedendodicasdesaúdeeprevençõesdedoenças(f. 33).

Isso posto, rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa do
tor, e, no mérito,dou provimentoparcial à apelação,de forma
nocrática,à luzdoart.557,§ 1°-AdoCódigodecProcessoCivil.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB,22 dejaneirode 2015.

JUIZ MIGUEL DE BRITTO LYRA FILHO
Relator
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Í"“; COMARCADEsAoPAULO
s 4 uP FOROCENTRALCIVEL
r 0 25” VARA CIVEL

'“"'“”'““ m' PRAÇAJOÃOMENDESS/N”,SãoPaulo-SP- CEP01501-900
Horário de Atendimentoao Público: das 12h30min às 19h00min

SENTENÇA

ProcessoDigital n°z l055651-06.2014.8.26.0100

Classe- Assunto: ProcedimentoOrdinário- DireitoAutoral
Requerente: CLIO ROBISPIERRE CAMARGOLUCONI
Requerido: HOTEIS.COM- EXPEDIADOBRASILAGÊNCIADEVIAGENSE

TURISMO LTDA e outro

fluida)deDireito:Dr(a).MariaFernandaBell¡

VISTOS.

CLIO ROBESPIERRE CAMARGO

LUCONI, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação contra
BXPEDIA DOBRASIL AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMOLTDA.

e HOTELDA PRAIALTDA., pessoasjurídicastambémqualificadas,
argumentando,emsíntese,queé fotógrafoprofissionale a primeira
"1 épublicouemseusítio virtual três fotografiasde seuacervoemum

núnciodepacoteturísticooferecidopelasegundaré, semqualquerP¡

autorizaçãoou divulgaçãodoscréditos. Invoca a proteçãoautorale

postula,assim,emvirtudedautilizaçãonãoautorizadadesuaobra,
a suspensãoda divulgação das fotografias, a condenaçãono
pàgamentode indenizaçãopor danosmateriais,no valor de RS EstedocumentofoiassinadodigitalmenteporMARIAFERNANDABELLI.

S

4 500,00(quatromil e quinhentosreais) e indenizaçãopor danos
morais, no valor de R$ 10.000,00(dez mil reais), além de nova
pnblicação das fotografias com os créditos devidos.

105565l-06.2014.8.26.0l00 - lauda l

eimpresso,paraconferênciaacesseositehttpsz//esaj.tjspjusbr/esaj,informeoprocesso1055651-06.2014.8.26.0100eocódigoDFO409.
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_w um__ TRIBUNALDEJUSTIÇADOESTADODESÃOPAULO
. ,A1 . COMARCADESAOPAULO
S o eP FOROGENERALCIVEL
0 0 25° VARA CIVEL

PRAÇAJOÃOMENDESS/N”,SãoPaulo-SP- CEP01501-900
Horário de AtendimentoaoPúblico: das 12h30minàs 19h00min

!bl FI|IIIJIUDI ¡ÍVI

A petição inicial veio instruída com

procuração e documentos (fls. 19/316).

O pedido de tutela antecipada foi
indeferido a fls. 317.

Justiça gratuita deferida a fls. 462.

EXPEDIA

preliminarmente,

Devidamente

467/479,

ilegitimidadepassivae ausênciade interessede agir. No mérito,

citada, a ré

ofertou contestação a fls. arguindo,

sclareceuquea responsabilidadepela divulgaçãode imagensé dos

stabelecimentoshoteleirose, portanto,nãohá o deverde prévia
'scalizaçãodasinformações.Discorreusobrea ausênciadeculpae,

consequentemente,dosrequisitosnecessáriosà indenização.Insurgiu-
montantes pleiteados e, por fim,SB contra OS TCQUCTCUa

mprocedênciadospedidos.Juntoudocumentos(fls. 480/495)..u.

O corréu HOTEL DA PRAIA foi citado,

rras deixoutranscorrerin albis o prazopararesposta(fls. 497).

Réplica a fls. 501/530, com documentos.

O autor juntou documentos a fls.
562/595.

105565l-06.20l4.8.26.0100 - lauda 2 Estedocumentofo¡assinadodigitalmenteporMARIAFERNANDABELLI.
S
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FUI. DIJIIIJIIIII( !Mi

É o breve relatório.

DECIDO.

JULGO ANTECIPADAMENTE O

PEDIDO, com fundamentono artigo 330, inciso I, do CPC,
dispensandoo feito o aprofundamento instrutório, com base nos

elementosjá coligidos. Confira-seo entendimentojurisprudenciala

'espeitoz "Julgamento antecipado da lide. Ao juiz e' permitido

'B

roferir o julgamento antecipadoda lide quando a prova já se
presentar suficiente para a decisão e a designação de audiência se

ostrar de todo desnecessária. (...). Recurso parcialmente conhecido

o nessa parte provido" (STJ, Resp 306470/CE, 4” Turma, rel. Min.

CésarAsfor Rocha,j. 7.6.2001, DJ 17.9.2001, p. 169).

Primeiramente, afasto a preliminar de
pa.legitimidade passiva, que se coadunacom o mérito e será adiante

preciada.As fotografiasforamdivulgadasno site daré EXPEDIA e,1mortanto, se houve violação a direito, deve responderpelo ato ilícito

raticado. Muito embora a ré sustentese tratar apenasde um

Ítálogoalimentadopelosestabelecimentoshoteleiros,éelaquemfere os bônus desta exposição e, ainda, o regime de
'1 esponsabilidade solidária é inerente às situações decorrentes da
prática de ato ilícito.

l05565l-06.20l4.8.26.0l00 - lauda 3

Afasto tambéma preliminar de ausênciade interesse

iig/
fls. 601

Estedocumentofo¡assinadodigitalmenteporMARIAFERNANDABELLI.
S
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processual,porquea proposituradaaçãoindependedaprovidênciaextrajudicial
reclamada,àluzdoartigo5°,XXXV,daConstituiçãoFederal.Relembre,pois,queo
interessedeagirseconsubstancianobinômionecessidadeeutilidade(ouadequação),ou
seja,necessidadedesocorrerdoPoderJudiciário,buscandoseudireito,eutilidadedavia
ieleita,nadevidaformalegal.NomagistériodeHumbertoTheodoroJunior:"Ointeresse
deagir,queé instrumentale secundário,surgedanecessidadedeobteratravésdo

processoa proteção ao interessesubstancial E ainda: "Localiza-se o interesse

processualnãoapenasnautilidade,masespecificamentenanecessidadedoprocesso
comoremédioaptoà aplicaçãododireitoobjetivonocasoconcreto,poisa tutela
jurisdicionalnãoéjamaisoutorgadasemumanecessidade,comoadverteAllorio"(in
dem).

Semmaispreliminares,passoaoexamedomérito.

A autoriadaobraé fatoincontroverso,atéporqueas

iésnãoseopuseramaessefato,restandoapurarsehouveviolaçãoadireito,nostermosdo
artigo18daLein.°9.610/98:'Aproteçãoaosdireitos dequetrata estalei

independederegistro'.É dizer,o registro,emtermospráticos,nãoé
condiçãosine qua nonparaa proteçãoda obra, apenastendoo efeito

ceinvertero ônusdaprovaquantoà autoria,garantindoo respeitoa
critérios necessários criação intelectual: acois de proteção à

riginalidadee a novidade(cf. 'Ajurisdição voluntária nosdireitosO

autorais',EduardoPimenta,FreitasBastosEditora,2002,pág.63).

O autor não transferiu às rés os direitos

trimoniaisadvindosdesuaobra,tampoucoautorizousuautilização
e sítio eletrônico. Por consequência,seu nomenão constoucomo o

ícocriadordasfotografias,ensejando,portanto,a proteçãolegal.
Nesteparticular,o artigo24 da Lei n.° 9.6l0/98assegura,emseus

l05565l-06.20l4.8.26.0100 - lauda 4
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